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Preços para futura e eventual contratação de empresa pârâ
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Prefêltura Mun al de Làranlei
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A PREFEÍTURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, do município de Lãranjeirâs. Estâdo
de Sergipe, pessoa iuÍídicê de direito público, inscrita no CNPI/I4F sob o no
13.120.613/0001-04, com sede à Ruê Coração de Jesus, nô 90, Bairro Centro, Laranjeiras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pêlê Portaria em anexo,
torna público que realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO ELEÍRôNICO,
TIPO MENOR PREçO POR LOTE, PARÂ REGISÍRO DE PREçOS. Este procedimento
êdministrativo obedecerá aos preceitos dê dirêito público e em especial as disposições da
Lei no 14.133, de 10 de abríl de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Administrativos] e
Decreto Federal no 17.462, de 31 de março de 2023 lRêgistro de Preços], e ainda, pelâ
Lei Complementar no 123/2006, e será regido pelas condições estabêlecidas no presente
Edatal e nos seus anexos, os quais foram examinados pela Consultoriã lurÍdica, conforme
PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo, observando o seguintel

1.1. Sistema de Rêgistro de Prêços parô futura e eventuâl contratação de empresa para
confecção de uniformes escolares. visando ôtendêr as demandês da Secretaria 14untcipal
de Educação, conforme condições, quantrdades e exigências no Anexo I - Termo de
Referênciâ do êdital.

2.1, As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de
Registro dê Preços.

a) DO ÓRGÃO GERENCIADOR: Será a Prefeitura lYunicipal de Larajeiras/SE (Secretaria
Municipal de Educação). CNPJ n. 13.120.613/0001-04,

b) DO óRGÃo PARTICIPANTE(S): Não há órgão pêrticipante.

slstema3.1 Para participa
"PREGAO ELETRON

r do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciâdo no
ICO" através do site httos i//com orlasbl:.eom. brl;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chavê de idêntificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistêma elêtrônico;

3.3 O credenciâmento junto ao píovedor do sistema implica na responsâbilidêde legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnrca parà
realização das transêções inerentes ao Pregão na formô eletrônica)

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposações constantes dos arts. 42 ê 49 dâ Lei
Complêmentar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licltante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declarêção de N4E/EPP e que
terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto nê Lei Complemêntar no 123, de
2006, como microempresa, empresa de pequêno porte e equiparadas;

3.6 A obtenção de benefícios a que se referê o item 3.4 fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário dê realização da licitação, ainda não

:3.o. ci§ENcrÁtiENÍo: -.

4



tenham celêbrado contratos com a Administração Pública cujos valorês somados
extrâpolem a rêceita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como emprêsa
de pequeno porte. devendo o licitante êpresentar declàração de observánciô desse lirÍrite
na licitação;
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3.7 O licitante que deixãr de âprêsentar as declarações acimâ não terá direito a usufruir
do tratamento favorecido prevlsto na Lei Corrplementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva ê formalmente pêlas transações efetuadas em
seu nome, âssume como firmes e verdêdeiras suas declarações, propostas e Seus lances,
inclusive os atos praticados diretamênte ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou êntidade promotora dê licitação
por eventuàis danos decorrentes de uso indevido dôs crêdenciais de acesso, ainda que por
terceiros

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como l4icroempresa (I4E), Empresa
de Pequeno Porte (EPP). pêra bêneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em
infração penal e estará sujeita às penas previstas na lei de licitàções, sem prejuízo das
demais penalidades cíveis, criminais e adminístrativa cabíveis;

4.1 Poderão participar deste Pregão os intêressados do ramo pêrtinentê ao objêto desta
licitação, que atenderem a todas as exigênciâs, inclusive quanto à documentação,
constantes deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrêstrita aceitação das
condições estabêlecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamêntos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não
observância destas condições ensejêrá no sumário II\4PEDIIYENÍO da proponente, no
referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua âberturê, âlegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
dêverão ler atentamente o Edital ê seus anexos, devêndo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (TERl4O DE REFERENCIA);

4.4 Podêrão partlclpar dêste PREGÃo ELETRôNIcor somente poderão participar
destê PREGAO ELETRONICO, via intêrnêt, os intêressados cujo objetivo social seja
pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele correlata, inclusive quaôto à documentação, e que estejam devidamente
credenciadas, através do sitê I!!p§/!empregblç46-bl]1

4.4.1A participação no Pregão Eietrônico se dôrá por meo da digitação da senha pessoal
e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.

4.4.2Independentêmente de declaração expressa, a simples âpresentação de proposta
implicê submissão â todas as condiçôes estipulêdas neste Edital e sêus Anexos, sem
grejuízo da estrita observância dês normas contidàs na legislação mencioôada em seu
preâmbulo;

4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
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responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do ór9ão licitante, em nenhuma
hipótese responsávêl pelos mêsmos. O licitánte também é o único responsável pêlãs
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua eventual
desconexão;

4.4.4As Licitantes interêssadas devêrão proceder aô credenciamento antes da data
marcada para início da sessão públicâ via intêrnet;

4,4.5O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiflcação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistêma EÍetrônico. no site:
httos://compràsbr.com.brl;

4.4.6O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnicê para reêlizáção das transações inêrentes áo Pregão Elêtrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitantê é de sua rêsponsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabehdo ao
provedor do Sistema, ou do órgão Iicitante, promotora da licitação, íesponsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.8A perda dà senha ou a quebra de sigilo dêvêrão ser comunicadas ao provedor do
sistêma para imediato bloquêio de acesso;

4.5 Náo poderão partlcipar dlrêtà ou lndirêtamêntê dêssê PREGÃO ELETRôÍ{ICO,
a§ êmprêtas ênquadradas nos cãsos a segulr:

a) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação êm decorrência de sanção quê lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
fnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com aqentê público quê deserrpênhe função na licitação ou atue na fiscalizaçào ou
na gestão do contrato, ou quê deles seja cônjuge, compãnheiro ou parênte em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grôu;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoâ física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos aôteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenãda judiciêlmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trâbalhadorês a condições análogãs às de
escravo ou por contÉtação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a êlinêa "a" do do itêm 4.5 será tambéín aplicado ao
lÍcitante que atue em substituição a outra pessoa, ísica ou jurídicâ, com o intuito de burlar
a efetavidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligôda,
dêsdê que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitantê.

4,5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; êmpresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o rêgime dê concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;
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4.5.3 Emprêsa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Para vêrificação dês condições dêfinidas nêste item, o Pregoeiro, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacionai de Empresas Inldôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamentê do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município;

4.5.5. Empresas que, por quâisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
coryr suspeôsão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou
Indireta, na esferâ Municipal, desde quê o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6Servidor de qualquer órgão ou entidadê vinculada ao órgão promotor da licitação,
bem assirn empresa da qual têl servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.5 A paÊlcipação na sessão públicã da lnternet dar-se-á pela utilização da
senha prlvâtiva do licltânte.

4,6,1 Os documentos necessários à partic pação na prêsente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus aôexos), deverão ser
apresêntados no idioma oficial do Brasil, com valores cotôdos em moeda nacional do país;

4.6.2 Não serâo aceitos documentos aprêsentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópías em fac-símile, mesmo autênticâdas, salvo quando expressarnente
permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-sê fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálo9os apenas como forma de
ilustraçâo dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4Os licitantes devem estar cientes das condições para partícípação no ceTtame e
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5o contratado deverá manter, durantê toda a vigência do contrato, as mesmãs
condições de habilitação e qualificação exig;das nâ licitâção;

4.6.6 os licitantes interessados em usufruir dos benefícios êstabelecidos pêla Lei
Complementar no 123l2006 devêrão atender às regras de identiflcação, atos e
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo
sistema eletrônico, nos momentos e tempos adêquadosi

5.1 Os licitantes encaminhârão, exclusivamente po. meio do sistema
https://comoràsbr.com.brl, concomitãntemente com os documentos de HABILTTAçÃO
exigidos no editat, PRoPosTA com a 'DEscRIçÃo DETALHADA DO OBJÉÍO
OFERTADO", incluindo qUANTIDADE, PREçO ê ã MARCA (CO FORME SOLICITA O
SISTEMA), até o horário limite de início da Sêssão Pública, horário de BrasÍlia,
exclusivômente por meio do Sistêma Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,
automaticamentê, a etapa de envío dessa documentação;

5.2 As propos_tas cadâstradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER
IDENTIFICAçAO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atendeT o
impessoalidade e prêse ar o sigilo das propostas.

NENHUMA
princípio da

5,3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a);
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5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas êm seu
nomê no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes ê verdadeiras sua proposta de preços
e lênces inseridos em sessão pública;

5,5 O licitânte deverá obedecer rigorosamentê aos termos deste Editêl e seus anexos. Em
caso de discordância exjstente entre as especiflcações deste objeto descritas no PORTAL e
as especiÍicôções constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÉNCIA), prevalecerão às
últimas;

5.11 Os documentos que compõem a proposta e a hêbllltâção do licltânte melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramênto do envio de lances;

5.6 Na Proposta de Preços inseridê no sistema deverão estar incluídos todos os insumos
quê o compõêm, como despesas com mão-de-obrê, mâtêriais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam dirêta ou indiretamente na
execução do objeto desta licitação;

5.7 O envio da proposta, acompânhadà dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de châve dê acesso e senha;

5.8 As I\4icroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhistê, nos
termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Até a âbertura da sessão púb,ica, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostá
e os documentos de habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema;

5,10 Não será estabelecidô, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizêção dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;
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5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as tÊnsações assLrmidas em seu
nome no sistêma elêtrônico, êssumindo como verdêdeiras e flrmes suas propostas e
subsequentês lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistêma ou de sua desconexão,

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta medíante o preenchimento, ôo sistema
eletrônico, dos seguintes câmposl
6.1.1Vêlor unitárjô ê total dô itêm;
6.1.2 Descrição detâlhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando Íor o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6,3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
prêvidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretômênte no fornecimento dos bens;



6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sêrão dê
exclusiva responsôbilidade do lcltante, não lhê assistindo o direito de pleitear qua quer
alteração, sob alê94ção de erro, omissão ou quâlquer outro pretexto;

6,5 O prazo de validãdê da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresêntação;

6,6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste
Edital,

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessâo pública, vêrificando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deveaão estar em pêíeita
consonância com as especificações e condições detaihadas no itêm 6.1 do editàl;
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7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
prcliminarmente, a proposta ofertada que se encontrô inserida no campo "DESCRIçÃO
DETALHADA DO OBJETO" do sistema, confrontando suas características com as
exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que
forem omassas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existêncaa de proposta incompatível com o objeto
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamênte justificará,
sistema, e entâo DESCLASSTFTCAú;

licitado ou
por meio do

7.4 O proponênte quê encêminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesmo não honrê a oÍerta encaminhada, terá sua proposta rejeitada
na fase de êceitabilidade;

7.5 As licitantês dêverão manter a ampessoalidade, não se identificando, sob pena de
serem desclassificadas do certamê pelo(a) pregoeiro(a);

7.6 Em seguidô ocorrerá o início da etapa de laôces. via Internet, únicã ê exclusivamente,
no site httos://comoràsbr.com. brl conforme Editâl;

7.7 Os licitantês poderão oferêcer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abêrtura da sessão e as regras estabelêcidas no Editôl;

7,8 o licitantê somente podêrá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances inteÍmediários quanto em relação à proposta que cobrir à
mêlhor oferta será de Rl O,O1 (um cêntâvo);

7.10 será êdotado para o envio de laôces no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", hipótese em que os licitantes àpresentarão suas propostas por meio de Iances
públicos e sucêssivos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa de lances da sessão pública têrá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houvêr lance ofertado nos últimos
02 (dois) minutos do período de durôção da sessão pública;

+
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7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trãta o item anterior, será de
02 (dois) minutoi e ocorrerá sucesslvamente sempre que houver lances ênviados nesse
período de prorrogação, incluslve no caso de lances lntermediários;

7.13 Não havendo novos lances na formô estabelecida nos itens anteriores, a sêssào
pública encerrar-se-á automaticamente;

7.14 Encêrrada a fasê competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiflcâdamênte, admitir o rernic o
dà sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Sêrão acêitos somente lances em moeda correntê nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duàs) casês decimais; considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERITIO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a
fase de lances e a licitante divergir com o êxigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
II4ENSAGE|i4 para atualização do referido lance, e/ou realizâr a atualização dos valores
arredondando-os PARÂ 14ENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquêle que for
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiêrios íguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as lic,tantes serão informadas, em tempo
reô|, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais
licitantês, vedadê a identificação do detentor do lônce;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente ínexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, âtravés do sistema, o excluirá,
podendo o mêsmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antês do êncêrramento do item;

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico. o Sistemã Eletrônico poderá pêrmanecer acessível às licitantes para ô
recepção dos lances;

7.21 O pregoêiro, quando possÍvel, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuÍzo dos atos realizados;

7,22 Quando a desconexão do sistemô elêtrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dêz minutos, a sêssão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Prêgoeiro aos
pêrticipantês, no sítio eletrôôico utilizado para divulgôção no site

7.23 Incumbirá à licitênte acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pêlo ônus decorrente da perda
de negócios diantê da inobservância de quâisquer mensagens emitidas pêlo Sistema ou dê
suâ dêsconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará êxclusão dâ licitantê na etâpa de lances
e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das
propostas de preços;
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7.25 Nos casos espêcíficos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de
microempresãs e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada â etapa
dê lênces, será efetivada a verificação automática, onde:

7.25.1O sistema identificará em coluna própria as microernpresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação coan os valores da primeira colocàda, se
esta for empresa de maior porte, êssjm como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alteraçõês;

7,25.2 Entende-se como empatê àquelas situações em que as propostas aprêsêntedas
p€las microemprêsas e êmoresâs dê oêouêno oorte seiem iouals ou âté 5olo ícinco
por cênto) supedores ã prooosta melhol classificâda, dêpois dê encerradã a etapa
de lances;

7.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encâminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prôzo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistêma, contados após a comunicaçào
automática pàra ta nto;

7.25.4 Caso a microempresa ou ô empresa de pequeno porte melhor classificada dêsista
ou não sê manifêstê no prazo estabelecido/ serão convocadas as dernais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo
(cinco por cento), na ordem de classificaçâo, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem ônterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mlcroempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervâlos estabelêcidos Í]os subitêns anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
êpresêntâr melhor oferta;

7.25.6 Nê hipótese de não-contrêtação nos termos previstos neste item, convocaçào será
em favor da proposta originâlmêntê vêncêdora do cêftame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicêrá quando â melhor ofêrta não tiver sido
apresentadô por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para ê qual devêrão
preferenciôlmente ser utilizados registros cadastrôis pâra efeito de atesto de cumprimento
de obrigações prêvistos nestâ Lei;

III - desenvolvimento pêlo licitante de ações de eqLridade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV - desenvolvimento pelo licitênte de programa de integridade, conforme orientaçôes dos
órgãos de controle.

7.28 As regras previstâs no itefi ).27 nào prejudicêrâo a aplicação do disposto no art
44 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.
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7.29 Éncerrada ô etapê de envio de lances da sessão pública, o(ô) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitônte que tenha apresentâdo o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condjçõês
difêrentes das previstas neste Editô1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado
quê, NO PílAiZO DE 02 (DUAS) HORÂS, envie ê propostô adequada ao úttimo lance
ofertado após a negociação realizôda, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessáríos à confirmêção daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30 Conforme estabelecido no item 7.29, definido o resultado do julgamento. a
Administrôção poderá negocaar condições mais vantajosas com o primeiro colocâdo, a
negociação poderá ser fêita com os demais licitantês, sêgundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação. for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
pela Administração;

7.31 Após concluida ê negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos c,o procêsso licitatório.

8,l Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará â proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objêto ê à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulàdo para contratação neste Edital e em seus anexos, e veriÍicêrá a
habilitação do licitante conforme disposições do editôl;

8.2 Sêrão desclassificadas as propostas que

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às específicâçôes técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acirra do orçamento estianêdo

para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quândo exigido pela Administração;
V - aprêsentarem desconformidade com quaisquer outras exígências do edital, desdê que

insanável.

8.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderé ser feita exclusivamente
em relação à proposta mais bem classificada;

8.2,2 A Administração poderá realizêr diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela sejê demonstradê. conforme disposto no incrso
IV do do item 8.2;

8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não cornprometarn a
aferição da qualificaçâo do licítante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não
importará seu afastâmeôto dê licitação ou a invalidação do processo;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitérios
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
dê mercado, acrescidos dos respectivos êncargos, ainda que o êto convocatório da icitâção
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referlrem a materiais e
instalações dê propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração,



8.4 Qualquer interessado podêrá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indíc os
que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rêalização de
diligêôciâs, com vistas ao saneamênto das propostas, a sêssão pública sornente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quâtrô horas de
antecedência, e a ocorrência será registradà êm ata;

8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocâr o licitante para enviar documento digital
complernehtar, por meio de funcionêlidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido podêrá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçâo êscrita
e justificada do licitôntê, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro;

ESÍADO DE SERGIPE
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8.6.2 Dentre os documentos passivêis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fâbricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostãs, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
mêio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6,3 Se ô proposta ou lânce vencedor for desclôssificado, o(a) prêgoeiro(a) examrnará à
proposta ou lance subsequente, e, assim súcessivamentê, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidadê, o(ê) pregoeiro(a) suspenderá a sêssão, informando no "chat"
a nova data e horário para a sua continuidade;

8.6.5 O Pregoeiro poderá encàminhêr, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lênce mêis vantajoso, com o fim de negociêr a obtenção dê
melhor preço, vedada a negociação em condições divêrsas dôs previstas neste Edital;
B.6,6Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceltar a proposta e passar a
subsequente, poderá negociar côm o licitante pêra que seja obtido preço rnêlhor;

8,6,7 A negociação será realizada por meio do sistêma, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes;

8.6.8Nos itens não exclusivos para a pàrticipação dê microempresas e emprêsas dê
pequeno porte, sempre que a propostê não for aceitê, e antes de o Pregoeiro passêr à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistêma, dâ eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplinâ antês
estabelecida, se Íor o cêso;

8,6,9Encerrada a análisê quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
hâbilitação do licitantê, observado o disposto neste Edital.

9.1 Os documentos de hêbilitação, rêlacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momênto em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,
As documentações cadastradas pêlês empresas participantes são bloqueadas para os
dernais part;cipantes, rnclusive o PÍegoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licltação,
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os documentos de habilitação cadastrados no sistema. sêrão automaticamente
disponibilizados para a verificação do(a) Pregoêlro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, ê Adminlstração determinô,
como condição de validêde e eficácia, que os licitantes pratiquêm seus atos em formato
eletrônico;

9.4 Os documentos êlêtrônico9 produzidos com a utilização de processo de
cêrtlficação dlsponibilizada pela ICP-Brâtll, nos têrmos dâ Íitedlda provisóriã no
22OO-2t de 24 dê agosto dê 2OO1, sêrão recebidos e prêsumidos vêrdadêiros em
relação ãos signâtários, dlspensando-5ê o envio dê documentos originais e cópias
autênticadãs êm papel.

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quôndo
necessária, poderá ser feita perante um agente da Administração, mediãntê apresentação
de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade
pessoâl;

9.6 O reconhêcimênto de firma somente
autênticidêde, salvo imposição legal;

será êxigldo quando houver dúvida dê

9.7 Os atos serão digitais, de forma ê permitir que sejam produzidos. comunicados,
êrmêzenados e validados por meio eletrónico;

10.1 Nà fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações

a) Declaração de quê atende aos requlsitos de habilitaçáo, e rêsponderá pela
veracidade das informêções prestadas, na forma da lei, nos têrmos do art. 63, rnciso
I da Lei no 14.133/2021;

b) Dêclaração de que cumprê as exlgênciâs de reserva de cârgos pâra pessoa
com deficiência ê para rêabilitado da Previdência Social, previstas em ler e em
outras normas específlcas, nos termos do aÉ. 63, inciso IV da Lei nô 14.133/2021;

c) Dêclârâção dê quê suas propostâs êconômicas comprêendêm a
integralidade dos custos pàra atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição FedeÊ1, nês leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções colêtivês de trêbêlho e nos termos de ajustamênto dê conduta vigentes
na data de entreoa dês propostas, nos termos do art. 63, § 10 da Lei no
14 .133 /2021 .

d) Dêclârâção do licitante de obseruância do limite na licitãção para obtênção
dê bênêfícios da LC 123/20ÍJ6, estando limitado às mícroemprcsas e às
empresas de pequeno portê que, no ano-calendário de realização dã licitação, ainda
não tenhôm celêbrado contratos com a Administrâção Pública cujos valores
somados extrapolem a receitô bruta máxima admitidâ pêra flns de enquôdramento
como empresâ dê pequeno porte, (art.4otÉ20da Lei no 14.133/2021).

10.2 Havendo disponilidade no sistemô eletrônico de prêgão, as declaraçôes acima
poderão sêr feitâs eletronicamente, devendo o licitàntê assanâlar em campo próprio do
sistema, caso inexista campo apropriado no sistema, tâis declarações deverào ser
produzidas por escrito, com data e local de sua reêlização e assinatura do responsávê|, e
juntadas êos documentos de habilitação, sob pena de inabilítação. A dêclaração fatsa
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sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste Editôl

1O,3 DA HABILIÍACÃO JURÍDICA

10.3.1 Registro Comêrcial, no caso de emprêsa individual.

10.3.2 Ato constitutivo, estatuto oLt contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais ê, no cêso de sociedadês por ações, êcompanhados
de documentos dê êleição de seus administradores,

10.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhadas de
prova de diretoria em exercício.

10.3,4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou soctedade estrangeira em
funcíonamento no País, ê ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgào compere'rte, oJandc a êt vrdade assim o ex g.r.

10.3.5 Será inàbilitadà a empresa que apresentar obieto social incompatível com objêto
desta licitação.

1O.4 DA REGULÂRIDADE FISCAL. SOCIAL E TRÂBALHISTA

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nôcional de Pessoas Jurídicas - CNPJ,

10.4.2 Provê de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscriçào no
cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitantê, pêrtinente
ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto desta licitação, com seus respectivos
prazos de validade em vigor.

10.4.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante aprêsentâção de
certidão expedida conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Gêrêl dâ
Fazenda Nacional, na forma de lei especifica;

10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, nô forma de lei especifica,

10.4.8. Declâração para fins de cumprimento do disposto no inciso xxXIII do Art. 70 da
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perrgoso ou insalubre e que ráo emprega menõr oe de?essê.s ànos;

10.4.6 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CeÉidão Negativa de Débltos
Trabalhlstãs), na forma de lei especifica;

10.4,5 Prova de Regularidadê para com as Fazênda Municipal do domicílio ou sede da
lícitante, ou outra êquivalente, na formê dê lei especifica;

10.4.7 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de carantia por Têmpo dê
Sêrviço (CRF), demonstrando situação rêgular quanto âo cumprimento dos encargos
sociais instituídos, na formâ de lei êspecifica;

10,4,7. Os documentos rêlacionados nos subitem 10.4.1 a 10.4.7 poderão ser substituídos
ou supridos, no todo ou em parte. por outros meios hábêls a comprovar a regularidade do
licitante, inclusive por meio eletrônico;

10.4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão êpresêntar toda a
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documêntação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
aPrêsente alguma restrição.

10.4.9. Quando uma microempresâ ou empresa de pêqueno porte for declarada
vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, sêrá
assegurado o Drazo dê 5 ícinco) dias útêls, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declârado vencedor do certamê, prorrogáveis por igual
período a critério dâ Administração Pública, para rêgularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de êventuais certidões negativâs ou
positivas com efeito de negativa,

10.4,10. A não regularizôção da documentação no prazo acima previsto, implicará em
decàdência do direito à coôtratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de
Licitações, sendo facultôda à AdÍninistração convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificêçã0, para a assinatura do coôtrato, ou revogar a licitação,

10.4,11, Sêrão êdmitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nâcional, certidôes posativas com efeitos negativos.

to.s DA OUALÍFTCACÃO DE CAPACIDADE TÉC ICA

10.5,1 Técnico opêracionâl para desêmpenho do fornecimento compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. mediãntê apresêntaçâo de
Atestados ou Certidões, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove aptidão para o fornecimento e que seja pertinente e compatível corn o objeto da

1O.5DA OUALIFICACÃO ECONôMICO-FINANCEIRÂ

10.6.1 Balônço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e de.nais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos êxêrcícios sociais;

10.6.1.1, A boa situação financêira da empresa Licitante será comprovada mediante a
análise das demonstrêções finênceiras do rtem anteíoí em funçâo do indice de Liquidez
Geral - ILG iguâl ou maior que 1,00, conforme formula abaixol

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG

Passivo Circulánte + Pêssivo não Circulante

10.6.1.2. - Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme
fórmúla êcima ou em folha à parte, carimbada e ôssinada por profissional da contabílídade
dêvidamênte registrado, conforme o art.69, § 1o da Lei no 14.133/2021;

10.6.2 O 8àlanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e e demais
dêmonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídicô ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.6.3 Comprovação de que possuem cêpital social registrado ou patrimônio líquido
mínimo equivalente a 1olô (um por cento) do valor total adjudicado a empresa,

10,6.4. Não sêrá exiglda da microemprêsa ou da êmprêsa dê pêquêno portê à
aprêsentação dê bêlanço patrimonial dO último exercício social.

10.6,5. Certidão negativa de feítos sobre falência êxpedidê pelo distribuidor da sede do
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licitante, ou no site do Tribunal de lustiça do Estado do domicíiio da licitante

1O.7 DA ANÁLTSE

10.7.1 Como condição prévia ao êxame da documentação de habilitação do iicitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Prêgoeiro verificará o eventual
dêscumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, medlante a consultã
aos seguintês cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneàs e Suspensas da Controladoria-Gera
da União (CGU), disponível no Portal da Transparência
(htto: //www. oortaltransoarencia,oov,br);

b) no cadastro de municipal de empresas que êstêjam com suspensas ou com o
impedimento do direito dê pãrticipêr de licitêção ou contratar com o l,lunicípio dê
Laranjeiras/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativê, disponível no Portal do Conselho Nacional de Jústiçâ
(CNJ), disponíve no Portal
(httpsi//www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultâr .eouerido.oho);

10,7.1.1 A consulta aos cadastros será reêlizadâ em nome da empresa licitante e tarnbém
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8,429, de 1992, quê prevê, dêntre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusivê por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário;

10.7.1.2 Cêso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de OcorréncLas
impeditlvas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por paÊe das
erflpresas apontâdas no Relôtório dê Ocorrênciâs Irnpeditivâs Indiretas;

10.7.1.3 A tentativâ de burlã será verificada por meio dos vínculos societários, linhês de
fornecimento similàres, dentre outros;

10,7,2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiío reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação;

10.7.3 Para fins de habilitâção, não será admitida complementôção ou retificação dâ
documerrtação apresentada, exceto pâra microempresas e empresas dê pequeno porte,
conÍormê dispõe o Artigo 43, § 1o, da LC no 123106.

10.7.4 Após a entrega dos documentos para hab litação, não será permitida a substituição
ou à ãpresentação de novos documentos. salvo em sede de diligênciê, parâ:

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
icitàntes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época dô abertura do
certame;

II - Atualização de documentos cuja validêde tenhâ expiradô êpós a data de recebimento
das propostas.

10.7.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificâção
da documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,

+
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conforme dispõe o Artigo 43, § 10, dê LC no 123106;

10.7.6 Na análise dos documentos de habilitação, o Prcgoeiro poderá sanôr erros ou falhas
que não alterem a substâócjà dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para ftns de
habilitàção e classificacão.

10.7.7 Havendo necessidade de
Píegoeiro suspenderá a sessão,
continuidôde da mesma.

ênalisar minuciosamênte os documentos êxigidos, o
informando no "chat" a nova datã e horário para a

10.7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF díferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria naturezà, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da mâtriz;

10.7.11 Serão acêitos registros de CNPJ de licitante matri2 ê filiêl com diferenças de
números de documentos pertinêntês à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dlvida Ativa da União, emitada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é
válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certiflcado de Regularidãde do FGTS,
quando o licitante tenha o rccolhlmênto dos encargos centralizado, clevendo, desta forma,
apresentar o documento comprobatório de autorizaçâo para a cêntralização.

10.7.12 A verificêção pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidõês constitui meio legal de
prova, para fins de habilitâção.

11.1 A proposta final do licitante declarâdo vencêdor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas ou superlor, â dêpender do caso, a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, ê devêrá:

11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou rêssàlvàs, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricàdas pêlo
licitante ou seu represêntênte lêgêl;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do llcitante vencedor, para
fins de pagamento;

11.5 Todas as êspêcificaçôes do objeto contidas nê proposta, tais como, validade da
proposta, marcã, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

t6
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10,7,8 Sêrá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nào
apresentar quaisquer dos documentos êxlgidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelêcido neste Edital,

l1

11,4 A proposta final deverá ser documentada nos autos ê será levada em consideração
no decorrer da êxêcução do contrato e aplicàção de eventual sanção à Contratada, se for
o caso;

K
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11,6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como exprêssão monetária a
moeda corrente nâcional, o valor unitário em algarismos e o valor global êm algarismos e
por extenso (àrt. 12, inciso II da Lei no 14.1,3312021)l

11.7 Ocôrrendo divergência entre os preços Llnitários e o preço global, prevalecerâo os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os vàlores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e prêcisa, imitada, riqorosamente, ao objeto dêste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamênto
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos destê Edital e seus Anexos, não sendo
considerãda aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12 RECUISOS ADITIINISÍRATMS:

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contâdo da data de int mação ou de
lavratura dâ ata, êm face del
â) êto que defira ou indêfirê pêdido de pré-qualificação de interessado ou de ínscriçào em
registro cadastrê1, suê alteração ou cancelamento;
b) julgamento das prôpostas;
c) ato de habilitação ou inabrlrtaçâo de lictanLe;
d) anulação ou revogaçâo da licitação;
e) extinção do contrêto, quando detêrminada por êto unilateral e escrito dà Administração;

It - PÊDIDO DE RECONSIDERAçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente ã ato do qual não caiba recurso hierárqujco,

12.2 Quanto âo recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c,,do inciso
I do Iitem 12.1, serão observadas as sêquintês disposicõesl

I - dêclarado o vencedor á intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente,
do qual será concedido o prazo dê no mínimo 10 (de2) minutos, sob pena de preclusão,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de rêcorrer em campo próprio do sistema,
e o prazo parê apresêntação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1 será
iniciado nê datâ de intimação ou de lavratura dâ ata de habilitação ou inabilitaçào;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3 O recúrso de que trâtâ o inciso Í do item 12.1será dirigido à autoridade que tiver
edltado o ãto ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a suâ motivação à autoridade
superior, a quôl dêverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) diàs úteis,
contado do recebimento dos êutos.

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato ansuscetível de
aproveitamento.

12.5 O prazo para aprêsentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início
na data de intimação pessoal ou de divulgaçáo dâ lnterposiçâo do recurso no
Dlarlo Oficial do Municlpio.

l^
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12,6 Será assêgurado ao licitante vistà dos elêmentos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.7 Havendo quem sê manifêste, caberá ao Pregoêiro o juízo de admissibilidade de
vêrificâção da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
permitindo a análise das razôes, tais requisitos são os pressupostos recursais:
sucumbência, tempestlvidade, motivação, legitimidade e interessê, parâ decidir se admite
ou não o rêcurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no
mérito rêcursâ1, mas ôpenôs veriflcará ês condições de ôdmíssibilidade do recurso;

12,8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará ê decadência dêsse dirêito;

12,9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terár a partir de êntão, o prazo de três
dias parê aprêsêntar as razões, pelo sistema êletrônico, ficando os demais licitantes, dêsde
logo, intimados para/ querendo, apresentârem contrarrazões também pelo sistêma
eletrônlco, em outros três diâs, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vistà imêdiata dos elementos indispensáveis à dêfesa de seus
interesses;

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dê
aprovêitamento;

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constônte neste Edital.

13.1.2 Nas hlpóteses de provimento de recurso que leve à ênulação de atos antêriores à
rêalização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que sêrão rêpetidos os atos anulâdos e ôs que dele dependami

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.3.Quando houver êrro na aceitação do preço melhor classiícado ou quãndo o licitantê
declarado vencêdor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalentê ou não
comprovar a rêgularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o dê LC no
123l2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imedlatamênte poster ores
ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade dê verificação dos documentos de habilitacão de forma
minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompânhâr â
sessão reaberta;

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarôdo vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente. após a
regulôr decisão dos recursos âpresentêdos;

l3

13.3. A convocação se dará por rneio do sisterna eletrôn co ('chat").

14.O AD'UDI&AçÃO E HO OLOOAçÃO
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14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da ôdludicôção do objeto à licitante vencedora pelo Pregoe;ro,
ou, quando houver recurso, pela autoridâde compêtente.

I . FOR?{ALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVA:

15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
a formalização da ata de registro de preços:

a) serão reglstrados nâ êtê os prêços e os quantitâtivos do adjudicatár:o, observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, ôs obras
ou os serviços com preços iquais aos do adjudicatário, observada a classificação nô
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes
registrados na ata.

II . ASSINATURÂ DA ATA DE REGISTRO DE PREçOSI

15.2 Após o encerramento da licitacão, o licitante mais bem classiflcado será convocado
para assinar a ata dê registro de preços no prezo dê OS ícinco) dlâs, sob penâ de
decadêncla do dirêito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133,
de 2021;

15.2.1 o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vê2, por iguêl período, mediante
solicitação do licitantê melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja dêvidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótêse do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabêlecidas no itern 15.2 e subitem 15.2.1, fica facuitado à Administrâção
convocar os licitàntes remanêscentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prêzo ê nas condições propostas pelo primeiro classificado;

15.2.3 Nê hipótêse de nenhum dos licitantes de que trata ô subitêm 15.2.2 aceitar a

contratâção nos teníos previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor
estimado e a suâ eventual atualizaÇão na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverern sua proposta original, na ordêm de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mêsmo que êcima do preço
do adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, obseruada a ordem de classificação, quando frustrada a negocraçào
de melhor condição.

Y
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15,3,1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigêncía estabelecida
em conformldade com as disposiçôes nela contidas.

lv - PREçOS REGISTRÂOOS:

15.4. O preço registrado e a indicação dos respêctivos detentores da ata serão divulgôdos
em órgão oflcial da Administràção e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Regístro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na atà de registro de
preços;

15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para
a formalizàção do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimênto nas
condições estabelecidas, mês ôão obrigârá a Administração a contratar, facultada a
realizôção de licitação espêcífica para a aquisição prêtêndida, desde que devidameôte
motivàda (Art. 86, Lei 14,133/2021);

V - ALTERÂçÃO OU AÍUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

15.3. O prôzo de vigência da Ata de Registro de Preço. será pelo período de O1(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art.
44, Lel 14.133/2021).

15,8, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados rro mercêdo ou de fato que eleve o custo dos bens
ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçõês:

III . VTGÊNCTA DA ATA DE REGISTRo DE PREços:

ê) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em dêcorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequênclas incalculáveis, que invlabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos têrmos do disposto na alínea "d" do inciso
II do caput do art. 124 da Lei no 14,133/ 2021;

b) em caso de criôção, alteração ou extinção dê quêisquer tributos ou encargos legais
ou superveniênciA de disposiçõês lêgais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusulâ de reêjustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos têrmos do dispostô na Lei no 14.133, de 2021.

15.9, Quàndo o prêço inicialmêntê registradg, por motivo supervêniênte, torna-
se superlor o preço pratlcado no mêrcado, o Orgão Gêrenciador dêverá:

a) Convocar o Detentor da Atâ visêndo a negociação parã redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a nêgociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso
assumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual
oportunidade de negociêção;

l0
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15.10. Quando o preço de mêrcâdo se tornar superior aos rêglstrados, o Dêtêntor
da Ata, mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromlsso, a
Administração poderá:

a) Libêrar o Detentor dâ Ata do compromisso assumido, sem aplicação dê penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentàdos, e se â
comOnicação ocorrer antes do pedido dê fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Atô vrsando igual oportunidadê de negocração;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogàçâo
da Ata de Rêgistro de Preços, adotando as medidas câb,veis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

ESTADO DE SERGIPE
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15.11. O Detentor dâ Atâ têrá seu registro cancelado quando!

a) Descumprir as condiçõês da Atê de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota dê empênho, instrumento equivalente ou asstnar o

coôtrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar rêduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornêr superior

àqueles prâticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interêsse público;
e) O Cancelamento de registro, nês hipóteses previstas, assegurêndo o contraditório

e a ampla defesê, será formalizado por despacho da autoridade competente dê
Administração.

15.12. Nas Atas de Reglstro de Prêços são lndicados um Fiscãl e o Gêstor, que
sêrá rêsponsável pelâs rotinas dê controlê dessas atas, como:

a) Controlê dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controlê sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na

Ata de Registro de Preços, em sintonia com o AÊ. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitaçõês de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, sêus locais ê seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidêções de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigaçõês de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do

prazo de entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações ê êvêntuais sanções, entre outros.

t5.13, Os órgãos ou êntldadês que náo participarêm do procedimento licitatório
poderão adêrir à atE d€ registro de preços na condição de não partlclpãntes,
observados os seguiÍitês rêquisitos!

a) apresentação de justiflcôtiva da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidâde de serviço público;

b) demonstração de que os valores reqistrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do êrt. 23 da Lei no 14.133/2021;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15,14 A fâculdade de àderir à atâ dc rêgistro de prêços nã .ondição dê não
pãÉicipântê poderá ser êxercidal

2l
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15,18. A Atê de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidês no artigo 124 da Lei 14,133/2021, e as condições previstas neste edital;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LÂRÁNJEIRÂS

a) Por órgãos e entidades da Adminastrâção Pública fedêrê1, estadual, distrital e
municipal, relativamente a ata de rêgistro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federaÍ. estaduôl ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidêdes da Administração Públca municiDal, relativamente a àta de
registro de preços de órgão ou entidôde gerenciadora õunicipal, desde que o
sistema de registro de preços tenha sido formalizêdo mediante licitâção.

15.15, Limites dê edesão a ata dê rêgistro de preços por íorgãos ou êntidades não
participântêsl

â) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 5oo/o (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório rêgistrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos paíticipantes.

b) O quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços não poderá
excêder, nâ totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado ria ata de
reglstro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

15.16. Homologado o resultado da licitaçào, o ó.qào Gerenciador, respeitada â ordem de
clêssiflcâção e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os
representantes para assinatura da Ata de Registro dê Preços que, após curnpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condlções
estabelecidas;

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de Preõs será formêlizada por
intermédio do instrumeôto dê contratual. salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substitui-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota
de empenho de despesa, êutorizâção de compra ou orderr de execução de serviço,
observado o disposto no art. 95 da Lei no 14.133/2021;

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor compêtênte, com autoridade para
exercer, em nome do l.4unicípio, toda e qualquêr ação de orientação geral, controle e
fiscalizêção objeto do contrato,

16.0 DO ACOXPANHAXENTO

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no 14.133/202L, a
Administração designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e físcalizar a
execução do mesmo, anotando em reglstro próprio todas as ocorrências relacionadas coín
a exêcução e determlnando o que for necessário à regularização dâs fa hês ou defeitos
observados, com o âlxiliô dos órgãos de assessoramento jurídlco e de controle nterno dà
Adminlstrêção.

18,O DO pAGAi{Et{ÍO 'r§t
18,1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas sêrá de 30 (trinta) dias
contados a partir da entrega da notô flscal, devidamentê atêstada e acompanhadas das
certidões negativas, no protocolo dà SEFIN (Secretaria de Fiôanças) dêvendo esta ser
apresêntada, com o êtesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscàl; Ordem de Forneclmento/Serviços, com o respectivo termo de

r7.o DA FrscaltzaçÃo
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18,4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas êm lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

recebimênto, atestado pelo setor competênte dê Prêfeitura; Certidâo de Rêgularidade
Fiscal com as Fazendas Éederal. Estadual, I!4unicipal, INSS, FGTS e Cêrtidão de Débitos
Trabalhistas,

18.2 Os documentos de cobrança relacionâdos acima, deverão ser apreseôtâdos nas
Secretâriâs Solicitantes, dos quais após âtestados pela autor dade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encêminhâdos ao Setor Financeiro parâ fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrtsto deve obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o
aft.7oE 20,lnciso III, da lei no 4.320/1964, art. 141 dâ Lei no 14.133/2021.

18.5 Não serÉ efetuado qualquer pagamento à CONÍRÁTADA ênquaôto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidadê ou inadimplência
contratuâ1,

18.6. É vedado qualquer reajuste de pÍeços pêlo prczo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
valores, visândo manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos
do aft. 124, II "d", da Lei nô 14,133/2021, desde que demonstrado, por partê do
fornecedor, alteração substancial ôos preços praticados no mercado, por motivo de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis
ou de difícil previsão, observado êm qualquer câso o disposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias pãra pagamento das notas fiscais, que se trata
o subitem 19.1 destê edital, será contado a partir da dôta da entrega da nota fisca na
Secretâriê de Finanças deste lYunicípio, sendo a data da llquidêçâo da Nota Fiscal no
Sistema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme vêrsa a liquidação
estabelêcida no Art. 63 da Lei no 4.320/1964,

20.1 O valor contratâdo poderá ser reaiLrstâdo, após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contrato, observâda a variação do IPC-A para o periodo ou outro indicâdor
que venha a substituÍ-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acôrdo
formal entre as pa rtes;

20.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variaçâo do índice pactuado a data
base de apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerào sempre
nos ániversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;

20.3 Pâra ftajorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro ínicial do contrato,
ôos termos do art. 124, ll"d", da Lel no 14.1"33/2021, desde que demonstrado, por parte
da contratadê, alterêção substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetivã de risco estabelecidâ
no contrato;
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20.4 O pedido dê restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de êventual prorrogação;

20.5 O prazo para respostê âo pedido de rêpêctuãção de preços será de ãté 30 (dias),
contado da data do pedrdo da documentação.

ESTADO DE SERGIPE
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21.1 O seu recêbimento dâr-se-á de acordo com o art. 140. inciso Il, alíneâs "a" ê "b", em
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "a" e "b", no caso dê serviços, ambos
descritos na Lei no 14,133/2021, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo
II, observando-se a sua conformidadê com as previsões dêste Instrumento convocatório,

T

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado êdministrâtivamentê pelo
cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133/2021. Sêrão aplicadas
ao responsável pelas infraçôes administÍativas as seguintes sanções, conforme disposto
no art, 156 da lei no 14,133/2021:

I - Advertênciê;
II - lYulta;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar

22.2 Na aplicação das sanções serão considêradosl

I - a natureza e a gravidôde da infração cometida;
II - as peculiaridades do câso concretoi
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantesi
IV - os danos quê delâ provierern para a Administração Pública;
V - a implantação ou o êperfeiçoamento de programa dê integridêde, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

22.3. Será aplicada a sanção prevlstâ no inciso I do item 22.1na hipótese de inexecução
parclal do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento totâl ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a propostâ apresentada, será ôplicadê, garantida a ampla
defêsa, multa da seguinte forma:
22.4.1,, Oe sok (cinco) a 30olo (trinta por cento) do valor do contrato em caso de ôtraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradaçâo:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) atraso de 06 a 10 dias: rnulta de 10o/o;
c) Átraso de 11a 15 dias: multa de 15olo;
d) Atraso de 16 ô 20 dias: multa de 20olo;
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e lV do item 22.1 poderão ser âplicadas
cumulativamente com a previstâ no lnciso II do mesmo itern;

22.6 Na aplicação da sanção previstã no inciso II do itêm 22.1sêrá facultâda a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias útêis, contado da data de sua intimaçâo;

22.O DAS SAXçõES ÂD',IIIIISTRATWA§
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22.7, A aplicação das sônções previstas nos incisos III ê IV do item 22.1 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado parâ, no prazo de 15 (quinzê) diàs úteis, contado da
dâtê de intjmaçâo, apreseôtêr defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 sêÍá aplicada ao responsável pelas
nfrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei no
14,133/2021, quando não se justiflcar a imposição dê penalidôde mais grave, e impedirá
o rêsponsável de licitar ou contràtêr com o i4unicípio de Laranjeiras/SE, pelo prâzo máximo
de 3 (três) anos,

22.9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do art. 155 da Lei no
14.133/2021, bem como pelas infrações administratlvas previstas nos incisos II, III, IV,
V, VI e VII do mesmo artigo quê justifiquem a imposição de penalidade mâis grâve que a
sanção referida no § 40 deste êrtigo, e impedirá o responsável de licitâr ou contratôr no
âmbito da Administração Pública direta e indireta dê todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.1 será precedida de análise jurídica;

22.11 As sançôes previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 podeáo ser aplicadas
cumulativamente coÍ! a prevista ôo inciso II do mesmo item;

22.12 Se a multa âplicada e âs indenizaçõês cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diÍerençã sêrá descontada dâ garântia prestêda ou será cobrada judicialmente.

22.13 A aplicação das sanções previstas no item 22.1 não exclul, em hipótesê êlguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignêdos no orçamento Programa do 14unicípio e Fundos para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às dêvidas
cautelas de para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada
necessidade de compra/serviço, cujo programê de trêbâlho ê êlemento de despesa
específico constarão nas respectivas Notas dê Empenhos.

24.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que
ensejem a ôplicôção de penalidadês, o responsável pelo dêpêrtâírênto ou pela fiscallzação
do fornecimento/serviço, emitirá notificação escritô ô CONTRATADA, para regularização da
situação;

23;6i]' DOÍAçÃO'ORçÂüINÍÃRIA

Parágrafo Único: A notificação a que se refere o caput dest€ artigo será enviada pêlo
correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na
sua impossibilidade, publicada no Diário Oflciâl do lvlunicÍpio e no quadro de avisos da
Prefeitura,

24.2 Não havendo regularizêção da situação por parte da CONÍRATADA, em até 48
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(quarenta e olto) horas, após o recebimênto dê notificação, o responsávêl pelo
departamênto ou pela fiscalização do fornecimentô/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrãtivo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

24.3, O atraso injustificado na execução do contÉto sujêitará o contratado a multa de
mora. na formê prevista no item 24.4 destê êdital. A êplicação de multa de mora nào
impedirá que â Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilaterâl do contrato com a aplicação cumulada de outrês sanções prevístas em Lei;

24.4 A aplicôçâo das sanções prêvjstês nos incisos III e tV do item 24.1 destê edital
requererá a instauração de procêsso dê responsabilização, a ser conduzido por comissão
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitantê ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defesa êscrita e especificar as provãs que pretenda prcduzir;

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção dê novâs provas ou de juntada de
provas julgadâs indispensávêis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados dê data dê
intimação;

24.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinêntes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24.7 Para fins de àplicação das sanções prêvistas nos incisos I, II, III e IV do do itêm 24.1
deste edital, serão apllcâdôs de àcordo com a Lei Federal no 14.133/2021. do qua
estabelece a forma de cômputo e as consequêôcias da soma de dive.sas sanções aplicâdas
a umô mesma empresa e derivadaS de contratos distintos;

24.8 A Admlnistração I\4unicipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicâção da sânção, deverá iôformar e manter atualizâdos os dêdos relâtivos às
sançõês por aplicadês, para fins de publicidâde no Cadastro Nacional dê Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dê Emprêsâs Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Podêr Executivo fedêral, observado o disposto no art, 169, § 30
da Lel no 74.133/2021.

25.1 Qualquêr pessoâ é parte legítimâ para impugnar edital de licitação por irregularidâde
na aplicação da Lei ou para solicitar êsclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abêrtura do certame.

25.2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do site hEtlsjl2lgollêsbleqm.bI7l

25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarêcimento será divulgada em sitlo
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da ôberturã do ceÍtame;

25,4 Acolhida a impugnação, será definida ê publicadê nova data para a reêlização do
certamê;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no cêrtâmê;

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

DG EC:
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motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.7 As respostas âos pedidos de esclêrecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administraçâo.

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrôôico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcâda, â sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequênte, no mêsmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26,3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públlca
observarão o horário de Brasília - DF;

26.4 No julgamento das propostês e da habilitação, o Pregoeiro poderá sênar erros ou
falhas que não àlterem a substância das propostas, dos documeítos e sua validade jurídlca,
mediântê despôcho fundamentado, registrado ern ata e âcessível ê tôdos, atribuindo-lhes
validade e eflcáciô para fins de habilitação ê classificação;

26.5 As normas disciplinadorês da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da
ampliação da disputâ entre os interessados, desde que nâo compromêtêm o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a sêgurança da contrataçâo;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de prêpâração e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em íenhum caso, responsável por esses custos,
independentementê da condução ou do resultado do processo lícitatório;

26.7. Na contagem dos prôzos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o diâ
do início e incluir-se-á o do vencirnento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e
horários de expediente na Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais não essencíais não importará o êfastamento
do licitante, desde que sêjê possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

26.9. Em caso de divêrgência entre disposições deste Edital e de sêus anexos ou demats
peças quê compõem o processo, prevalecerá as deste Editâ1.

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,
htto ://www.laranjeiras.se,oov.br, e httos ://comprasbr.com.brl;

26.11, O licitante é responsável pela fldelidade e legitimidade dôs informações prestadas
e dos documentos aprêsentados em qualquer fase desta licitação. A fêlsidade de qualquer
documêôto apresentado ou à inverdade dôs informaçõês nele contidas implicará nâ
imediata desclassificação ou inêbilitação do Iicitante, ou a rescisão contratuê1, sem prejuízo
das sançôes admínistrativas, civis ê penâis cabíveis;

26.12. umê vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será dêvolvido;

26.13 Nâ análise dô documentação e no julgamento das Propostas Comercrars, o
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou dê
profissionais especializados;

26

k



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

26.14 Toda à documentação aprêsêntada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que quâlquêr detalhe quê se mencione em um documento e se omita
em ootro será considerado especificado e válido;

26.15 O Pregoeiro, no interesse dê Administração, poderá ãdotar medidas sôneadoras,
durante o certame, e relevêr omissões e erros formaísr observadas na documentação ê
proposta, desde que não contrariem a legislaçâo vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destlnôdas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto na Lei no 14.133/2021j

26,16 O não cumprimento da diligêncaa poderá ensejar a desclassificação da proposta ou
a inabilitação do licitânte;

26.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura l\4unicipal/ no
endereço httpi//!./ww.laranieiras.se.qov.br

26.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos
termos e condições insêridás nestê edital, bem como das demais normas legais quê
disciplinam a matéria;

26.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o
Orgão Solrcitante revogá-la, no lodo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadãs de fato superveniente comprovado, ou âôulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocâção, mediênte ato escrito e fundamentêdo, disponibilizado no sistema para
conhecimento dos licitantes;

26.20 Para atender a seus interesses, o ór9ão solicitante poderá alterar quêntitativos, sem
que isto implique altêração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesrnas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor iniclal atualizado do contrato que se fizerem nas
obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento,
o limite para os acréscimos sêrá dê 50o/o (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125,
da Lei no 14.133/2021;

26.21 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo,
os prazos para recebimento das propostas oU para sua abertura;

26,22 Os ôtos prôticados no processo licitatório são públlcos, ressalvôdas as hipóteses de
informações cujo sigilo sêja imprescindível à segurânça da sociedade e do Estôdo, na forÍra
da lei. A publicidâde será diferlda:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respêctiva abertura;
II - quanto ao orçarnento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26.23 Fazêm paÊe lntegrante deste edltal os anexos, como sê nelê êstlvessem
transcdtos:

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - l.4odelo de Proposta,
ANEXO lll - I.4inuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - I\4inuta do Contrato
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27.1 Fica eleito o Foro da Comarcê de Laranjeiras/SE, para dirirnir questões oriundâs desta
licitação. não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiãdo que sêja.

Laranjeiras/SE, 14 de janeiro de 2026.

Livya dos Sântos
êiro(a)P

27; OO FORO
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TERMO DE REFERENCIA

1 OBJETO:

2 JUSTIFICATIVA:

1.1 Sistema de Registro de Preços para futurâ e eventual contratação de empresa para
confecção de uniformes escolares, visando atender as demandas da Secretaria !lunicipal
de Educàção, conforme condições, quantidadês e exiqências no Anexo I - Termo de
Referência do edital.

Considerando os serviços desenvovidos peia Secretaria IVunicipal de Educação, na qual o
aspecto primordial é ampliar a fiôêlidade assistenciai e educacional para a populâção, priorizando
a fielhor forma de erradicar ê âusência e ou fracasso de alunos em sala de ôulê. Dêsta forma,
a educação amplia os melhores conceitos para que os futuros alunos desta municipalidade, tenha
melhores condições pedagógicas para que o ensino êstêjê plenamente de acordo com as normas
suPra legais.

Neste sentido, para aludir melhor a composição dos itens do termo de referência, a equipe
técnica educacional da Secretaria I\4unicipal, promove diversas temáticas educacionais, â fim de
que as soluções, a priori, sejam mantidas de acordo com as propostas para evitar evêsão nas
salâs. Além deste, a conscieôtizêção da escola x família x êluno, irá proporcionar o conhecimento
das temáticas que esteiam condicionadas para acompanhar a aludida modernização de
equipamentos, mêteriais e outros meios que condizem melhor o ambiente de sala de aula,
estrutura física e condições melhores que visem ao exercício do ensino-apreôdizagem.

Com isto, o volume de obtênção êm manter a quebra da ausência e carência estudantil neste
ente municipal sêrá desenvolvido principàlmente na direção que acarreta aos diversos moldes
educacionais. buscando a colisão da realidade ôo ensino, para que o fomeôto âo percurso
solucionável seja feita de forma gradual.

Neste têor, a mâjestosa Carta lvagna, quando prevê em seus êxtensos artigos, que a garantia
da educação deverá ser obrigação do ente federado, ou seja, o próprio município, que por sLra
vez tem por obrigação de cuidar, zejar, promover/ assistir, acompanhar, auxitiar, buscar e
princlpalmênte o direito de acesso gratuito à população, principalmente, àquêies que buscam a
instituição pública por diversos motivos ô fim de que sejam d gnos de obter resultados êrn seu
desenvolvimento educàcional. Segundo ê CF/88 em seu ôrtigo 60, São direltos socials a
educação,asaúde,aalimentaçâo,otrabalho,amoradia,otransporte,olazer,asegurança,a
previdência social, a proteçâo à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na
forma desta Constituição,

Assim, mediante a diversrflcâção do tema educacional, nê qual visa proporc onâr à êducação
parà que os al!nos que estão definltivamente matriculados nesta rede de ensino, possam obter
ganhos satisfatórios no acompanhàmento, material escolar, cumprimentos das jornadàs das
rnetas educacionâis, e, além deste, à assistência para o desenvolvimento, isto é, o ente
municipal, tenhô a possibilidade de garantir que o rarno educacional sempre mantenha a
estrutura digna para o acesso sem que haja nenhuma interrupção aos alunos.

Consrderêndo que a Secretaria 14uniclpal de Educação, diante os princípios que lhe sâo
conferidos, manifestà neste presente Termo de Rêferêncià tem por objeto a pretensão do
Sistema de Registro de Preços para eventuâl aquisição de para confecção de uniformes
escolaresi com vistas a atender aos alunos màtriculâdos nesta rede rnunicipal de ensino, coÍr
vistas a continuação da política de dissêminação e fomento de boas práticas no processo de
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ensino-êprendizagem.

Considerando que o uniforme, como nomenclatura de..fardamênto,., caiacteriza-se como um
item capaz de proporcionar de transparecer a identificação dos estudantes do nosso mLlnicípio,
tornando com isso um elemento a mais na gêrantia de segurênça e pertencimênto. tendo em
vista que nossos ôlunos, fardados, podem sêr fêcilmente identificados onde estejêm;

Consideíando que o uso do fardamênto possibilita a equidade entre os êstudantes, minimizêndo
risco do bullyng e de intoleráncia social, já que todos os nossos estudantês. mesmo diante de
suas particularidades, êpresentam- sê vestidos de forma igualitária;

Considerando que o fardamento escolar é um elêmento integÍante da construçâo da disciplina,
e sua utilizêção auxilia na assimilação de normas e regras indispensáveis para o
desenvolvimento da criançâ e do adolescente;

Considerando como imprescindível a êntrega do fardamênto completo, para cada modalidade de
ensino, evítando que o estudaítê possua desfalques êm seu vestuárjo, atrapalhando o contexto
pedagógico, pessoal e sociâ|, bem como, favorecendo a disciplina e a busca pela igualdade,
fornecendo ao alunado o fardamento completo, para quê possamos cobrar do mesmo a
organização, a disciplina e o respeito às normas;

Considerando que temos por modaljdade de ênsino: a educação infantil, que compreende os
alunos de zero a cinco anos; os anos inÍciais, que compreende os alunos do primeiro ao quinto
ano; os anos finais, quê comprêende os alunos do sexto ao nono ano ê por fim a educação de
jovêns e adultos;

Considerando que com ê perspectiva de retomêda das aulas presênciais, suspensas êm
decorrência das férias, demonstra que a entrega do fardamento completo aos estudantes
configura-sê um estimulo a mals ao processo de acolhida dos estudantes dê rede municipal de
ensino;

Considerando que êsta secretaria, prima por uma educaçâo dê qualidade justifica-sê a
nêcessidade da aquisição dos itens especificados pêra os estudantes da Rêde 14unicipal de Ensino
parâ o ano letivo de 2026, êtravés de Registro dê Preços pãra que esta secretâria possa executar
suas açôes de forma eficaz e eficiente, proporcionando assim as condições necessárias parê o
pleno desenvolvimento das atividades do processo de ensino-aprendizâgem.

Díante do êxposto, encaminhamos o referido processo com ê finatidade de garantirmos o
fornecimênto de fardamênto escolar para todos os estudantes, sugêrindo o início do processo
licitatório para tal êquisição.

A adoçâo do Sistêma de Registro Preços dêcorre da previsão do Dêcreto Municipal e Lei Federal
f4.133/2O21. Como se sabe, a natureza do objeto UNIFORMES impõe uma padronização dos
itens a serêm adquiridos, tudo para atingir o efeito visual prêtendido na utilização pelos nossos
estudantes. Da mesma forma, como se trata de um item que possui detalhamento próprio, a
confecção do mesmo Tequer uniformização nos tons das cores, gramêturê dos tecidos e êtc,
conforme estabelecido.

Neste diapasão, a existência de mais do que um fornecedor para o mesmo item do vestuário
poderá ocasionar difêrenças de tonalidades das cores, ou mêsmo de cortes, o quê prejudicará,
indubitavelmente, a necessária padronizaçào.

Eventual descompasso na padronização dos fardamentos prejudicará o conjunto, fazendo com
que o objetivo da contrêtação não alcancê aos fins que se dêstina.

ll +
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O agrupâmeôto dos itêns êm lote único se iustifica no planejamento de execução coôtratual ê
economicidade pâra Administração, reduzindo riscos na gestão contratual e perda da economiâ
de escala.

O lote observa a compatibilidade que os itens apresentam entre si, sob a ótica de que,
usualmente, a natureza de cada lotê é comercaalizada em sua integralidade pela mesma
empresa, reduzindo a possibilidade de vários dos itens serêm desertos ou não serem fornecidos
no momênto da execução contratual.

Rêssaltamos que o agrupamento em lote contribuirá para o planejamento e eficácia do
fornecimento do mâterial, reduzjndo riscos e preiuízos, com possível ocorrência de entregas
descontinuadas ou dessincronizâdas, que comprometa o bom funcionamênto das unidades
escolares,

Será someíte licitêdo 01 (um único lote); sendo o lote para kit fêrdamento direcionado para
Educação lnfantil e o kit fardamento para a Educação Fundamental, fazendo com que o aluno,
de êcoído com sua faixa etária, da redê de ensino receba o fardamento por cornpleto não
qerando prejuizos,

Diante do exposto, não será concedido tratamento diferenciado e simplificado de cota reservada
previsto ôos a.t. 47 c/c art.48, IIl, da Lei Complêmêntat no, 123/2006, em razão da
padronização qualitativa do KIT ESCOLAR que será entregue aos alunos das unidades de
ensino, evitando prejuízo ao conjunto do objeto, com fundamêôto no art.49, lnciso III, da
legislação retromencionada. A Lei Complementar no 123/2006 concomitântemente ao Decreto
lYunicipal tâmbém prevê a inaplicabilidade de cota reservada quando demonstraÍ prejuízo à

Administração.

É possível ainda observar que o agrupamênto em lotes potencializa a chamãda economia de
escala, despêrtando o interesse econômico dos licitantes, enseiando uma maior compêtitividade
e economicidade ao Erário Público, uma vez que os lotes foram agrupados de forma técnica e
economicarrente viável, com vistas ao melhor aproveitamento dos rêcursos disponíveis e ao
interesse do mercôdo e do próprio Erário. em observáncia ao que prêconiza a Lei no
14.133/2021,, Nesse sentido, confere arrpliação de competitividade das dlvêrsas empresas, as
quais podêrão ofertar melhores preços aos itens, tornando eficiente e vêntâjosâ à contratação.

3,1. O prazo de vigência dâ âtâ de registro de preços será de 1(um) ano e poderá ser
prorroqado, por igual período, desde que comprovado o prêço vãntajoso,

3,2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vlgência estabelêcida em
conformidade com as disposições nela contidas.

4.1. A despesa com a aquisição do objeto deste Têrmo é estimada. conforme orçamentos
aPensados,

5 cLASSTFTCÂçÃO ORç^1{ ENÍÁRrÂ:

5.1. A despesas decorrentes do objêto desta licitação correrá à conta da(s) Secretaria(s)
IYunicipal do Flunicipio dê Laranjeiras, quando pertinente a solicitação da(s) empresa(s) dos
preços registrêdo na Ata dê Registro de Preços.

3

4, VALOR ESTI}'ADO,

l:
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6 ENÍO ESTIMADO:

LOTE ÚNICO
tÍÊM DESCRTçÃO POR PRODUTO UND v, uNtÍÁRro

I
CAI'I]SA REGATA - EDUCAçÃO
]NFANTIL UND 15.000 R$ 49,46 R$ 747,900,00

BERMUDA. EDUCÁCÃO INFÁNTII UNO 15,000 R$ 38,24 R$ 573.600,00
3 SHORÍ SAIA - EDUCACÃO INFANNL UND r5.000 R$ 32,04 R$ 480,600,00

CAMISA MANGA CURTA . ENSINO
FUNDAMENÍAÚE]A UND 15.000 R9 37,49

7 CARACTE cas CNICAS M NIMAS E OBRIGAT DO MATERIALI

7.1. Atendendo as especificações rnínimas da relação do item.

A licitante deverá comprovar também a conformidade do material em relação às normatizações
vigentes aplicávêis a cada caso.

Não serão aceitos produtos com modulações, ou seja, que sofreram transformações ou
adaptaçõês em suas configurações originais apenas para atender o Edital.

7.2. Itens de primeirâ linhê, atendendo as especificàções mínimas da relêção descrita:

. DESCRIçÃO: CAMISEÍA REGATA

Camiseta rêgêta, confeccionada em malha meia malha (50olo algodão 50o/o poliéstêr), com
grêmatura de 160 gr/m2 na cor Branca; Gola "CARECA" e cavês da manga, confeccionadas em
Ribana 1x1 na cor Laranja, composição 660/0 poliéster, 32olo viscose e 20lo elastano na gramatura
mínima 2209/m2, com largura 2,5cm.

Bainha na barra de 2,0 cm, costu€da em máquina galoneira dê 2 agulhas com bitola larga. O
brasão deverá ser confeccionado no canto superior esquêrda, conforme layout disponivê, pela
Secretaria Municipal de Educação,

A peça deve ser costurada internamente em máquina ovêrloque de 1 agulha com bitola de 0,5
cm, com linha 100o/o poliéster - 120, A regata dêve êstar limpa e íntegra, isêntâ de qualquer
defeito que comprometa a sua apresenraçào.

§

(:

D

2

50,5 35,5

17,5 20,0 25,0 26,0

Tabela de Vedidas -:líedidas em Ceítimetro§ -

R$ 562,350,00

"N
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. DESCRIçÃO: CAMISA MANGA CURTA FUNDAMENTAL

Camisa manga curta, confeccionada em malha meia malha (50o/o algodão 5oolo poliéster),
com grâmatura de 160 gr/m, na cor Branca fÍente e costas do início da cava até os ombros
com as mangas também na cor branca; da câva até a barra frente ê costas em malhâ pV
(67010 poliéster viscose 33o/o), na cor Larênja com 9rômatura de 160 grlm2; Gola,'CARECA,,
e punhos, confeccionadas em Ribana 1x1 na cor Laranja, composição 660/0 poliéster,32ôlo
viscose e 2olo elastano na grêmêtura mínÍma 2209/mr, com largura 2,5cm.

Impressão em silk-screen na frente e costas conforme layout, disponível pela Secretaria
f4uniclpôl de Educação.

' Mcd idas consderedo

'f ---?."

Bainha na barra de 2,0 cm, costuradê em máquina galoôeira dê 2 agulhas com bitola larqa.
A peça deve ser costurada internamente em máquina overloque de 1 agulhê com bltola de
0,5 c.n, com l,nha t00o/o poliéster - 120.

A camisa deve estar limpa e íntegrâ, isêôta de quôÍquer defeito que comprometa ê sua
apresentação.

de Ledldâ3 - Medidã§ em centímêtros -

DESCRIçÃO:BERMUDA

Bermuda confeccionada em Helanca 100o/o POLIAT4IDA com gramatura de 260 9rlm2 na cor
Laranja. Costurado nas laterais uma faixa personattzadê com 2,5 cm de largurô, acabada, em
malha dupla circular (jacquôrd), composta por 65olo POLIAT4IDA e 35o/o pOLIÉSTER com
gramôtura de 220 g/fii2, nã cor Branca, escrito em forma contínua no sentido vertical

INFANÍtI- JUVEtltL ADULÍO

TAI,lANI]O5 2 6 8 10 !2 t4 16 M G GG XG

49,0 53,0 57,0 6r,0 65,0 69,0 68,0 -t t,a 76,4 77,5 79,5

10,5 13,5 15,5 16,5 t7,5 18,5 20,5 22,5 23,5 25,5 28,0 30,0

10,0 13,0 13,5 t4,5 !5,0 15,5 16,0 16,5 16,5 77,5 18,5 19,5 20,5

31,0 34,0 37,4 40,0 43,0 45,0 50,5 49,O 53,0 56,0 58,0 61,0
31,0 34,0 37,4 40,0 43,0 45,0 41,5 50,5 53,0 56,0 58,0 61,0

4



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

LARANIEIRAS na cor Brênca, nas medidas indicadas na imagem adiante. A cinturê deverá possuir
elástico com largura de 4,0 cm, embutido e rebatido êm ;áquina de ponto corrente de quatro
agulhas. As barras das pernãs deverão ser rebatidas com largura de 2.0 cm em máquina
galoneira de duas agulhas. Na perna esquerda deve ser silkado o Brasão do I\4unicípio nas cores
originais. A peça devê ser costurada internamente em máquina overloque c,e I agulha
com bitola de 0,5 cm, com linhê 100o/o POLIÉSrER - 120. a bermuda deve êstar isenta de
qualquer dêfeito que comprorneta a sua apresentação,

.i€NIE co9ÍÂs

TAXELA DE MEDIDAS . PEçÂ PRONTÁ

21 22 21 30

21 23 33

21 23 31 36

c/cós
25 2A 31 36 39

24 29 33 36

36 5a

26 23 35

13 13 15

|--:-----{

,rciâ de vãri.ção nas medidàs é de 1,ocm

DESCRIçÃO: SHORT-SAIA

ShoÉ-Saia confeccionado em Hêlanca lOOo/o pOLIAMIDA com gramatura de 260 grlm2
na cor Laranja. Costurado na latêral direita de quêm veste, uma faixa personalizadá com
?,-5 9m qe largura, acabada, em matha dupla circutar oãcquard), composta por 65Vo
POLIAMIDA ê 35o/o POLIESTER com grêmatura de 22O g/mz, na cor BTanca. êscrito em forma

29

23 32

11 15

I
ii,.l.:,,

,,\K



contínua no sêntido vertical LARANIEIRAS na cor Branca, nas medidas indicadas na ianagem
adiante. Na cintura, na parte traseira, deverá receber um elástico com largura dê 4,Ocm
ernbutido e ser rebatido com máquina de quêtro agulhas, poôto corrente. Na cinturê, na parte
frontal deverá ser costurado um cós com 3crn de largurê em máquina overloque, sendo que
neste deverá ser costurado e sobrêposto ao short, uma saia que deverá ser presa na lôterêl
direita e solta na lateral esquerda. O short saia deverá ser todo costurâdo com máquina
overloque nâ suâ parte interna, As barras dôs pernas e dâ saa deverão ser rebatidas, com
largura de zcm, em máquina galoneira de duâs agulhas. Na frente esquerda deve ser silkado o
Brasão do l.4unicípio nas cores originais. A peça deve ser costuradô internamentê ern máquinô
overloque de 1 agulha com bitola de 0,5 cm, com tinha looo/o POLIÉSTER - 120. No meio do
gancho da costâ, na parte interna do short saia, deverá ser costurada uma êtiqueta em tecido
confeccionada em 100Vo poliéster, na cor brônca, com os caracteres tipográficos dos indicativos,
na cor pretê, devendo ser uôiformes e informar a razão social, CNpl, composição do têcido,
símbolos de lavagem e tamânho O short-Saia deve estêr isênto de qualquer defeito que
comprometa a sua apresêntação,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

ÍÀBELA DE MÊDIDÂS - PEçÀ PRONTÂ

6 I 9 10 11 L2 13 l6 71

t9 2l 23 25 27 29 31 33 35 37 l9
C - Gancho Fre.te c/ cós 20 2A 20,5 2t 21 2t,5 22 22 22,5 23 24 25 26 27

D - Gan.ho Costas c/ cós 22 23 24 25 26 2l 29 30 31 32 33 34 35

E Cint!.ê 2L 22 23 25 26 27 28 29 32 33 3,1 35 36

F - Quadril ê 18/0 cm da
34 36 38 40 42 46 48 50 60

G - AbeÍtura dô Pernà 19 20 2l 22 23 24 25 26 27 29 30 31 32 33

A tolerância de variaÇão nas medidas é de lcm

FAIXA JACQUARD - BÊRMUDA HELANCA

Faixa persoôalizada com 2,5 cm de largura, àcabada, em malha dupla circutar
(jacquard), composta por 6570 Poliâmida e 35olo Poliéster com gramatura de 220 g/fi2, na cor
Branca, escrito em forma contínua no sentido vertical LARÁNJEIRAS na cor preta nas medidas
iôdicadas na imagêm adiânte.

a. PRAZO DE ENTREGAi

8.1. O prazo para entrega do objeto será de até 30 (trinta) diâs corridos para os materiais,
contados do recebimênto da Nota dê Empenho / Autorização de Fornecimento recebido pela
contratada.

il§§tnrr{it" I r : 8 10 7) , 14 M c lcc
5 L5

4t

2A

l5rl 54 ls6 ls8

43

à
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É responsabílidade da empresa contratada entregar os materiais devidamente limpos, livres e
dêsimpedidos de sujeirôs, aos locais indicados dos órgãos.

A contratada é obrigada a rêpârar, corrigir, remover, .econstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em paÉe, o objeto do contrato em quê se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução do objeto.

Os materiais deverão sêr novos, de qualidade adequada, e deverão estar de acordo com ês
últimês rêvisões dos padrõês da ABNT,

9,1. O objeto desta licitação deverá ser entregue, de acordo com as nêcessidades e Autorização
de Fornecimento emitidas, na sede dos órgãos, A empresa deverá procurar o(a) Secretário(a)
14unicipa,, fiscal ou serv;dor designado, responsávêl pela emissão da Ordêm da Fornecimento ou
outro instrumento êquivalente para a entrega dos produtos,

NO DE
ORDEI'l

ÓRGÃo GERENcIADoR E
PARTICIPANTES ENDEREçO

MUNICÍPIO: LARANJEI SE

01
Prefêiture Municipal de Laranjêiras
- Secretârla Municipal de Educação
(órqão qêrênciador)

Ruá Sagrado Coração de lesus, nô 90
Centro, Lêranjeiras, Estado de Sergipe.

Bairro

10 AVALIAçÃO DA QUALIDADE E ACEITÊ Do oBJETo

10.1. Nos termos dos artigos 140, dâ Lei no 14,133/2021, o objêto desta licitação será recebido,
mediante nota fiscal:

10.1.1. provisoriamênte, de forma sumária, pelo rêsponsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais;

10.1.2. definitivamente, por sêrvidor ou comissão designada pela autoridadê competente,
mediante termo dêtalhado que comprove o atendimento das exigências contrêtuais.

10.1.3. O objeto do contrato poderá ser rêjeitado, no todo ou em parte. quando estivêr em
desacordo com o contrato.

10,1.4. O recêbimento provisóío ou dêfinitivo não excluirá â rêsponsabilidade civil pêla solidez
e pela segurênçê da obra ou sêrviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

10.1.5. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo sêrão
definidos em regulamento ou no contrato.

10.1.6. Salvo disposição em contrário constante do editêl ou de ato normat;vo, os ensaios, os
testes e as demais provês para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por
normas técnicas oficiêis correrão por contê do contíatado.

9 LOCAL DE ENTREGA/ACEITÊl

11. DA FISCÂLIZAçÃO

11.1. Na forma quê dispôe o artigo 117, da Lei no 14,133/2021, a execução do objeto deverá
ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da

li

I
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Administração especiôlmente dêsignados conforme requisitos estabelecidos no art, 7o desta Lei,
ou pelos respectivos substitutos. pêrmitida a contratação de terceiros para assisti-los e subs d á-
los com informações pertinentes a essa atrlbuição.

11.2. O fiscal do contrato anatará êm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrêto, determinando o que for ôecessário para a regularização dês fêltas ou dos
defeitos observados.

11.3. O fiscal do contrato iôformará a seus superiores, em tempo hábil para a ôdoção das
medidas conveníentes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competênciâ.

11.4. O flscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurÍdico e de controle
interno da Administração, que deverão dirlmir dúvldas e subsidiá-lo com informâções relevantes
parê prevenir riscos na execucão contratual,

12.1, A coótratêção será formalizada mediante assinatura da Ata de Registro de Preços entre a
Prefeitura dê 14unicipa, de Laranjeiras e a(s) FORNECEDOR/CONTRAÍADA(S).

12.2. Ficê estabelecido o foro da Comarcê de Lãranjeiras, Estado de Sergipe, para dirimir
dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas administrativômente.

EVALDINO ANDRÂDE CALAZANS
Sêcretário Municipal de Educação

Aprovo a presehte Íemo dê Referêncla, confame Drevista ôa
legislaçõa, tehdo en vista que o mesmo foi Élaborada de fotma
canveniente e opottuna para ateóder a demanda deste municíDia

José .'e Araúlo Lêlte Nêto
Preaeito Núnlcipal

t2. OISPOSIçÕES GERÂIS

i <*r-r .
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(Cidadê)/(UF). _ de _ de 2026.

AO
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS
PREFEITURA MUNICIPAL

REF,: PREGÃo ELETRÔNICo No /2026

OBJETO!-Sistema de Registro dê preços para futura e êventual contratação de empresa
pêra confecção de uniformes escolaÍes, visàndo atênder as dêmandaé dê Secretaria
14unicipal de Educãçã0, conforme condições, quantidadês e exigências no Anexo I - Termo
de Refêréncia do editã1.

Prâzo de validade dô proposta não inferior a 60 (sessenta) diâs corddos, contado da data
de abertura do certame, caso não sejê indjcado, será considerada de 60 (sessenta) dias
corridos.
O prazo de entrega, que será de no máximo _ (_) dias consêcutivos contados a
partir da entrega dê ordem de fornecimento.
Forma de pagamênto; por nota de empenho, após emissão dâ nota fiscal, de acordo com as
quantidades fornêcidas, devidamênte atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos prêços ora propostos e naqueles que por ventura viêrem a ser ofertados,
por meio de lances, estâo incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito
fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, seguros e tudo
mais influir direta ou indiretamentê no custo do fornecimento, entendido qre a falta dê
manifestação impllcará em declaração dê que todas âs despêsas já estão inclusas.

Razâo Social:
CNPII
Endêreço:
Fone/Fax:

ITEM DESCRTçÂO UNID QUÂNr V. UNIT RI v. ÍoTAL Rl

VALOR TOTÂL RI

E-mail:
Banco! Agência!
Local/ Dãtâ:
Conta Collênte Not
Nome do Representânte Legal
CPF:

Xdv.K

t .Ila§xo r&
':l{Jl+LELoi§l PRo&§TA
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O MUNICÍPIO DE LARÂNJEIRAS, ESÍADO DE SERGIPE, ATTAVéS dâ PREFEITURA
MUNICIPAL DE LARANJEIRÁS. inscr.ta n
administrativa localizada no endereço à XXXXXX,

o CNPI: XXXXXXXXXXXX, com sede
XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,

sSP/- e CNPF/|VF no
GERENCIADO& êm decorrênc

doravante denominadâ, óRGÃo
REGAO ELETRONICO NO 

-/2026.

por seu xxxxxxxxxxx o Sr brasileiro, maior, capaz,
residente e domiciliado neste município, portador dê Carteira de Identidadê no

ia dê conclusão do P

4.1. Os preços registrados são os sêguintes

RESOL\,E, REGISTRAR OS PREçOS da: xxxxxxxxx, inscritê no CNPJ sob no xxxxxxxxx,
Inscrição Estêdual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu
representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante
denominada FORNECEDO& de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer
parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com
a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 [Lêi de Licitaçõês e Contratos Administrativos] e
Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023 [Registro de preços], e ainda, pela Lei
Complemêntar no 12312006, bem como pelas condiçôes estabêlecidas nos seguintes termos:

1.1.4 presente Ata tem por objeto o Sistêmâ de Registro dê preços parâ futura ê
eventual contrâtação de emprêsa para aonfêcção de uniformes escolârês, visando
atênder âs dêmandas dâ Secretaría Municipal dê Educação, conforme condições,
quantidâdes e exigências no Anêxo I - Termo dê ReÍerênciã do ed:tal.

2.1. Este instrumênto guarda inteira conformidade com os termos do pregâo Eletrônico SRp
e seus Anexos. o qual é parte intêgrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta
do Fornecedor Rêgistrado.

3.1, O. prâzo de vigênciâ da Ata de Registro de preço, será peto período de 01 (um) ano ê
podêrá ser prorrogôdo por igual período, desde que cornprovado o prêço vantajoso (Árt. 84,
Lei 14.133/2a21).

3.2, O contrato decorrente da êta de registro de preços terá sua vigênciê êstabelecida em
conformidade com as disposições nêla contidas.

2
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4.2. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgâdos em
órgão oÍicial da Administração e ficarão disponibilizôdos durante a vigência da Ata de
Registro dê Preços;

4.3. FÍca vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será êxigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigêrá a Administração a contratar, facultêda a
realização de licitaçâo específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motívada (Art. 86, Lei 14.133/2021);

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de êventual
rêdução dos preços praticados no mêrcado ou de fato que êleve o custo dos bens ou dos
serviços rêgistrados, nas sêguintes situaçõesi

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsívêis de consêquências incalculáveis, que inviabilizem a
exêcuçâo da ata tal como paduada, nos termos do disposto na alínea ,.d,, do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no 14.133/ 2O21t

b) êm caso de criação, alteraçâo ou extinção dê quaisquer tributos ou encargos legais
ou supervêniência de disposiçôes lêgais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótesê de previsão no edital dê cláusula de reajustamento ou repactuação sobrê
os preços rêgistrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 202t,

4,7, Quando o preço inicialmentê registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o
preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociêção para redução de preços e sua
adequação êo praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Dêtentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visêndo igual

oportunidade de negociação;

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata.
mediênte requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração

a) Liberar o Detentor da Atê do compromisso àssumido, sem aplicação dê penalidade,
confirmada ô veracidade dos motivos e comprovantes apresêntados, e se a
comunicação ocorrêr antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Dêtentores da Ata visando igual oportunidade de negociaçào;

ITEl"l ESPECIFICAÇÃO OO
ÍEM UND

QUANT. VALOR UNIT. JAIOR Tq]A!
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c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá procedêr ê revogôçâo
da Ata de Registro de Prêços, adotando as medidas càbíveis para obtenção de
contratação mais vàntâjosa,

5. DO OONTROLE. ACOMPANHAüENTO E FISCALTZAçÃO DOS PREçOS
REGISTRADOS

5.1. O Ór9ão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

5.2. Nô forma do que dispõe o artigo 117 da Lei no 14.133/2021, fica designado o(â)
servidor(a )
de deste Órgão, para acompanhêr e fiscêlizar êxecução da presente Ata

CPF no 0.000.0000, lotado na Secretaria Mun,cipal

de Registro de Preços.

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificôr a conformidade da execução
do Fornecimento com âs normas espêcificâdês, sê os procedimêntos são adequados para
garôntir ã quâlidade desejada.

§20 - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsâbilidêdes contratuais.

5.3. Nê5 Atas de Registro de :reços são indicados um Fiscal e o Gestor, que seÍá responsávei
pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência dâ ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata

de Registro de Preços, em sintonia com ô Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Coltrole das Solicitaçôes de ConsLmos de Ata;
e) Coltrole sobre âs entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigaçôes de ambas as partes;
l) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogêção do prazo de

entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sançôes, entre outros.

6. DA FOR}IALIZAçÃO DA DESPESA

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

6.1Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a êtê dê registro de preços no prazo de OO (---------) dias, sob pêna de dêcadência
do direito, sem prejuízo da êplicâção dãs sãnções previstas na Lei no 14.133, de 2021;

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediantê
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamênte justificada e apresentádô dêntro do prazo; e
b) a justiflcação aprêsenrada seja aceita pela Administrôção.

6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata dê registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultadô à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado;
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6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrôtação nos termos previstos no item
acima, a Administrâção, observados o valor estimêdo e a sua eventual atualização nà forma
prevista no edital, poderái

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condiçõês ofertadas pelos licitantês rêmanêscêntes,
observada a ordem de classificação, quêndo frustrada a negociação de mêlhor
condição.

6.5. A contrâtação com os detentores da Ata será formalizâda por intermédio de instrumento
contrãtual ou emissão de nota de empenho de dêspêsê, observado o disposto no art.95 da
Lei no 14.133/2021.

7. Do CAIICELAMENTo:D9 REGI§qRq.DÉ§ArCA§:]4'4,..,, . .

7.1, O Detentor da Ata terá seu registro cancelêdo quando:

a) Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentês razões de interêsse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a

amplô defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

8.1 - A Ata de Registro de Preços nâo obriga o lqunicípio a firmar qualquêÍ contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podêndo ocorrer licitêções específica5 pâra
fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a prcferênciã dê fornecimento, em igualdade de condições,

8.2 - O direito de preferência de que trata o subitern ànterior poderá ser exercido peo
beneficiário do registro, quando o lvlunicípio optar peo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro rneio lEgalmente pernritido, que não a Ata de Reglstro de Preços, e o
preço cotâdo neste, for igua ou superior ao registrado.

8.3 - O lvlunicípio avaliará o mercado constàntemente e poderá rever os preços reglstrados
a quâiquer tempo, êm decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos bens registrâdos,

9, DAS OBRIGAçÕES DO óRCÃO CEÉÉNC'ÀI,ôR]] ' ' ,

9.1. São obrigações do órgão gêrenciâdor

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu represêntante, as informações necessárias, bem como atestar
as Notas Fiscais oriundas das obrigaçõês coítraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da âta. em êspecial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência dê condiçõês estabelêcidas no

4,
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Edital e a proposta de aplicâção de sançõesi
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições êstabelecidas na ata, no instrumento
convocatório e sêus anexosi
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mâis vantajosos pôra a Adrrinistrâção,
por meio de estudo comparê:ivo dos preços praticâdos pelo mercadoi

VI - conduzir os procedimentos relôtivos â eventuals renegociações dos preços
registrados e a aplicação de pênalidades por descumprimento do pêctuado na Ata de Reg stro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrâdo;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gêrenciador nào excluirá ou reduzira a

responsabilldade do Fornecedor Registrâdo pela completa e perfeita execução dos serv ços.

10. DAS OBRIGAçóES DO FORNECÊDOR REGISTRADO

10,1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter. durante â vigênciê da ata de registro de preço, as coôdições dê hêbilitação
exigidas no Edital e na presentê Ata dê Registro de preços;

Il - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados do Órgào Gerenc ador, vrsando efetuar reparos em
eventuais erros cometrdos na êxecução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do orgão Gerenciôdor.

11. DÂ9ADESõES A ATA DE REGISfRO DE PRÉçOS

11.1. Os órgãos ou entidades que nâo participarem do procedimento licitatório poderão
ôderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

a) apresentêção de justificativa da vantagem da adesão, inclusivê em situãções de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os vãlores registrados estão cornpatíveis com os valores
praticôdos pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no L4,13312021;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

11.2 A Íaculdade de adêrir à ata de registro de preços nâ condição de não participante
poderá ser êxercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipê1,
.elativâmente a ata de registro de preços de órgão ôu entidade gerenciadora federal,
estaduôl ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relattvamênte a ata de
rêgistro de preços de ór9ão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistefia
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

11.3. Limites de adesão a ata dê registro de preços por íorgãos ou entidades não

i.*)].rtv---r§t-
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participantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 5OVo (cinquenta por cento)
dos quantitatívos dos itens do instrumênto convocatório registrôdos na ata de registro
de preços parâ o órgão gerenciador e para os órgâos participantes.

b) O quantitativo decorrentê das adesôes à ata dê registro de preços ôão poderá exceder,
nâ totêlidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de rêgistro de
preços para o ór9ão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgáos nào oart'cipantes qJe aoerirera.

12. DAS PEXALIDADES ' \

12.1 - O licítante ou o contratado será responsabilizado administrativamênte pelas seguintes

infraçõesi

I - dar causa à inexecução parcia! do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administrêção, ao
funcionamento dos serviços públicos ol.r ao interesse coletivo;
III - dêr causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamênte
justificado;
VI - não cêlêbrar o contÍato ou nâo entregar ê documentação exigida para a contrêtêção,
quando convocado dentro do prãzo de validade de sua proposta;
VU - enseiar o rctardamênto dâ êxecução ou da entrega do objêto dâ licitâção sem motivo
justificado;
VIII - aprêsentar declaraçâo ou documentação fêlsa êxigida parâ o certame ou prestar
declaração falsâ durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou comêter frêude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustra. os objetivos da licitação;
XII - praticar ãto lesivo previsto no art. 50 da Lei no L2.A46, de 10 de agosto de 2013,

12.2 - Serão aplicadas ão responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

segulntes sanções:

I - adveRência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneídade para licitàr ou contratar

12.3 - Na aplicação das sanções serão consideradosi

I - a natureza e a gravidade da infrôção cometida;
Il - âs peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias êgravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Públicê;
V - a implantação ou o aperfeiçoãmento de programa dê integridade, conforme normês e
orientações dos órgãos de controle.

12,4 - A sanção previstô no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivêmente peta infração
admanistrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 74.133/2O2t, quando não se

Gí
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justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5 - A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato. será dê
15o/o (quinze por cento) celebrado e sêrá aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no aÊ. 155 da Lei 14.133/2021.

12.6 - A sanção prevista no inciso III do item 16,2 dêstê têrmo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas prêvistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do cêput do art.
155 da Lei 14.133/2021, quândo não se justificar a imposição de penatidade mais grave, e
impedirá o rêsponsável de licitar ou contràtàr no âmbito da Administração pública direta e
indireta da Prefeitura l'lunicipal, pelo prazo de 3 (três) anos.

12.7 - A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste te.mo será aplicadê ao responsável
pelas infraçõês administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155
da lei L4,133/2O21, bem como pelas infrações âdministrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção refêddê no itêm 12.6, e impedirá o responsávêl de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Públicâ direta e indireta de todos os entês federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8 - A sanção estabelêcida no inciso IV do item 12,2 deste termo sêrá prêcedida de análise
jurídica e obsêrvará as seguintes íeg.as:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito
municipal,

12.9 - As sônções previstas nos incisos I, III ê IV do item 12.2. deste termo, podêrão sêr
aplicadas cumulativamênte com a prevista no inciso II do mesmo item.

12,10 - Se a multa aplicada ê as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamênto eventualmente devido pela Administração ao contrâtado, além da perda desse
valor, a difêrença será descoltada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11 - A âplicação dês sanções previstas no item 12.2 não êxclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11.2, deste termo, será facultada
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2. requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos ê intimará o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentaí
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.1. A publicação da Ata de Registro dê Preços dêvêrá dê reêlizada no Portal Nacional de
Contratações Públicâs (PNCP), na forma prêvistá no Art. 174 § 20, inciso IV da Lei no
74.13312021, ãté o quinto dià útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAs DISPOSIçÕES GERAIS ' '{-i'}! ri'
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14.1. Indepêndênte de suâ transcrição, o edital e sêus anexos, principêlmentê a proposta
de prcço ê os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará paÍte desta Ata de Registro de Preços.

15.1. Para dirimir, nã esfêra judicial, âs quêstõês oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Laranjeiras, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada êm 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários dêste instrumento ê pelas testemunhâs abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanentê dê Licitêção deste
14unicípio.

SE, _ de de 20_

PREFEITURA l'.4UNlClPAL DÊ
órgão Gerenciador

i inserir rêzão social da empresa l
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS!

1-

Nomer
CPF:

^ {'*}\r'. -'tr,-Y

Nome:
CPF:

À
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O prêsente anexo tem por objêtivo ê formação de cadastro de reserya dos licitantes que
aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a
sequência de classificação no certame, no caso de lmpossibilidade de atendimento pelo
p.imeirc colocado da em virtudê do cancelamento.

Item Classificação Fornecêdor CN PJ

ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO J2O-
R€F: Pregão Eletrônico SRP n0 --Jl20--

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

Iinserir Íazão social da empresa]
tinsêrir rêpresentante legal da empresal

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADÔ

Inserir razão sociôl da empresal
Iinsêrir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

l0
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IYinuta de Contrêto de Fornecimento/PrêstaçÊo Serviço,
que entre si firmam o MUNICIPIO DE. ESTADO DE SERGIPE, e a

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lãdo o MUNICIPIO
DE - ESTADO DE SERGIPE, pessoa ju.ídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o no 00.000.000/0000-00, com sedê nê no 00,
CEP 00.000-000, na cidâde de Estado de Sergipe, doravante denominada
CONÍRÂTANTE, nestê ato representado pelo seu titular, o Sr,
brasileiro, resjdente e domiciliado nestã cidade, inscrito no CPF sob o no 000,000.000-00 e

estabelecida na no _, Bairro
na cidade de Estado de doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo o Sl.
bíasileiro, para o fim espêcial de celebrarem o prêsente instrumento,
tendo em vista o que consta do processo de licitêção, com base na Legislação em vigor e
nas cláusulas ê seguir ajustadasl

1.1 O presente contrato têm por objeto prestação de sêrviços/fornecimento de
conformê projeto básico/termo

a

de referência parte integrantê dêste contrato

{itii&irwll§t i[;óÂ vrNcuLÀcÃo (a*. t2,!r d{lêtllo r4.tq3/2o,1}t).it,.
2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Rêfêrência, da
proposta oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Procêsso de Pregão Eletrônico SRP no

3.1 O presente contrato está sêndo lavrado nos termos da Lei no 14.133/2021, demais
normas pertinentes a matéria, ê sêrá regido pelos princípios norteadores do Dirêito
Administrativo ê Constitucionâ1.

b)

c)

_- _'i§§ss§t,.tt§;:,âNÊXo Iv .r -t
T, MÍNSTÂ D&'{TRATO

Empresa _.

RG no 000. 000 SSP/--, e do outro lado a êmpresa, . inscrita no CNPJ

D' !í.1:i I t{.t tit lttÍE
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d)
e)

0

s)

h)

5.1- Em contraprestação aos serviços prestados/fornecimento na cláusula primeira, obriga-
se a CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor descrito no subitem 5,2,

5.2 O valor total deste contrato é de Rg O0.OOO.OO (----------------------).
5.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (dozê) meses contados
da data dê assinatura do contrato, observada a vaÍiaçâo do IPC-A para o periodo ou outro
indicador que venha a substituÊlo, em conformidade cofi o prazo constante na cláusula
quarta e mêdiante acordo formal entre as partes.

5.4. O primeiro reêjuste levará em conta para fins de cálcuto a variação do índice pactuado
êntre a data de apresentação da proposta e do primêiro aniversário do contrato, sendo que
os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a
variação ocorrida no último pêríodo,

5,5, No caso de atraso de pêgamento, será utilizado, para atualização do valor mêncionado
no item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que vênha a substituÊlo.

6,1. O pagamento será efêtuado até o 10o (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento,

6.2, O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de sêrviços, no valor
correspondente êos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes
documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Fêderat e INSS, Estaduat e Municipal, FGTS

e CNDT, válidês no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal,

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
da sede do órgão, dos quais após atestados pela autoridade competentê ê aprovados pêlo
Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despêsa e inclusão na Iista clêssificatória de credores;

6.4, O pagamento das obrigações relativas ao preseôte contrato deve obedecer ê cumprir a
ordem cronológicê das datas das rêspectivas exigências, a teor do quê dispõe o art. 70 §20,
Inciso IIl, da Lei no 4,320/1964, ârt. 141 da Lei no 14.133/202L.

12
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6.5. A ordêm cronológica referidê no 6.4 poderá sêr alterada, mediante prévia justificativa
da autoddadê competente ê posterior comunicâção ao ór9ão de controle intêrno da
Admínistração e ao tribunal de contas competentê, exclusivamentê nas hipóteses prêvistas
no art, 141, § 10 da Lei no 11,L3312O2!l

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 00 (-----------) mêses contados a partir dâ
data da sua assinatura,

7.2. Podendo ser prorrogado, mediantê termo aditivo, pelo período dê OO (---------)
meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultáneà, e
autorizado formalmente pela autoridade compêtente:

a) Os serviços/fornêcimento tenham sido prestados rêgularmente;
b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços/fornecimento;
c) O valor do contrato permaneça economicámente vantajoso para a CONTRÂTANTE,

permitida a negociaçâo com o contratado ou a extinção contratuat sem ônus pâra
qualquer das partes; e

d) A CONTRATADA manifeste expressêmente interesse na prorrogação.

B.1A despesa orçâmentária da execuçâo deste contrato para o exercício de 2O---, correrá
por conta dê dotação orçamentária abaixo, com saldo suflcientê, assim discriminado:

u.o
U.G
PROJETO ATIVIDADE:
ELEN4ENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSO:

9.1 O mapa dê risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a
contrãtação será preenchido durante a fase de execução do contrato pelo Gêstor e Fiscal
designôdos para a acompanhar o cumpdmento das cláusulâs contratuais, bem como as
exigências previstas no Termo de Referência, visando aplicar ações de prevençâo ê
contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato,
observado o disposto no art. 60, inciso XXVII da Lei no 14,133/2O2f.

10,1 De acordo com o § 60 do art. 135 da Lei no 14.133/2021, os pÍeços dos contratos para
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obrâ ou com
predominância de mão de obra sêrão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, mêdiante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data
vinculadar
I - à dô apresentação dê proposta, para custos decorrêntes do mercadoi
lI - ao acordo, à convenção coletiva ou âo dissídio coletivo ao quêl a proposta esteja
vinculada, para os custos de mão de obra.

ll
À,
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O prazo para resposta ao pedldo de repaduação de preços será de 1 (um) mês, contado da
datô do fornecimento da documentação.
Obsêrvâção: Essà cláusula somente será prêvista se a contratação for dê orêstêcão de
sêrvico com dedicacão exclusiva dê mão de obras ou com predomináncia dê mão de obra,

11.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos
termos do art, 124, Íl "d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da
contratada, alteÉção substanciêl nos preços praticados no mêrcado, êm caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência dê fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a exêcução do contrato tal como pactuado,
rêspêitada, em qualquer caso, a repartição objêtivê dê risco estabelecida no contrato,
Parágrafo único, O pedido de restabelecimênto do equilíbrio econômico-financeiro deverá
ser formulado durante a vlgência do contrato e antes de eventual prorrogação.
11.2 O prazo para resposta ao pedido de repaduaçâo de preços sêrá de 00 (----------) dias,
contado da data do pedido da documentação,

12,1 lncumbe a CONÍRÁTANÍEl
a)

b)

c)

12.2 Incumbe a CONTRATADA:
a) Manter-se durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumadas, todas as condições de habilitação ê qualiflcação exigidas na
contratação.

b) Obrigação de cumprir as exigênciês de reserva dê cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pêssoa com dêficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz;

c) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contíato, A inadimplência do contratado
em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfêriÍá à Administração
a responsabilidêde pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do conkato nêm
restringir a regularização e o uso dês obras e dês edificações, inclusivê pêÍante o registro
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do art. 121 da Lei no 14,f33/2021;

d) Executar os serviços elencados na Cláusula PrimeiÍa do presente contrato;
e) Alocar todos os rêcursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena

e satisfatória, sem ônus adicionais dê quâlquer nàturêzê à contrêtêntê;
0 Rêsponsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tribLrtos decorrentes da execução

do contrato, inclusive as de natureza trabalhistô, devendo, quando solicitado, fornecer à
CONTRATANTE compÍovônte de quitação com os órgãos competentes;

g) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por êla comêtidas na êxêcução do contrato;

h) Assumir inteira rêsponsêbilidade pêlos danos que seus empregados causarem à
CONTRATANTE, h:pótêsê em que fará a reparação devida, com o necessário

t,1

;,-*,,1v'rrt&'r
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13.5. As sançôes previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas
cumulátivãmente com a previstê no inciso II do mesmo item;

13.6 Na aplacação da sanção previstâ no inciso II do item 13.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

ressarcimênto êm dinheiro. no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de
avisos ou interpelàção judicial;

i) Em caso de não cumprimento do objeto dêste contrato, rêsponsabilizar-sê, na forma da
Lei, pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus 5ob sua rêsponsabilidadê;

j) Não poderá transferirtotal ou parcialmente o contrêto. Também não poderá subcontratâr,
aindô quê parcialmente, a êxêcução do seu objeto;

13.1. O contrôtâdo será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das
infraçôes previstas no ãrt. 155 da Lei no 14,133/2021. Serão aplicadas ao responsávêl pêlas
infraçóes administrativas as seguintes sanções:
I - Advertência;
lI - 14 ulta;
III - Impedimento de |citar e contratar,
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr.

13.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometidai
II - as peculiaridades do caso concrêto;
ÍIl - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provieÍem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformê normês ê
orientações dos órgãos de controle,

13.3. Será aplicada a sanção prêvista no inciso I do item 131.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justiflcar a imposição de penalidade mais gravê;

13.4. Na hipótese de descurrprimento total ou pârcial das cláusulas e condições aiustâdas
ou execução em desacordo com a proposta apresentadê, será aplicada, garantida a ampla
defesa, multa da seguinte forma:

13.4.1. De 5ôlo (cinco) ô 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 diasr multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;

c) Atraso de 11 a 15 diàs: multa de 15o/o;
d) Atraso de 16 a 20 diasr multa de 20olo;
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

13.7. A aplicação das sânções previstas nos incisos III e IV do item 131.1 requererá a

;nstauração de processo dê responsabilização, a ser conduzido por comissão composta dê 2
(dois) ou mais servidores estáveis. quê avâliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratôdo para, no prazo dê 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especiflcar as provas que pretendê produzlr;

(Arü 92, XM. Lei ro
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13.8 A sônção prevista no incaso III do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrôções
administrativas prêvistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art, 155 da Lei no 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidadê mais 9rave, ê impedirá o responsável dê
licitar ou contratar com o 14unicípio de
anos,

E, pelo prazo máximo de 3 (três)

13.9 A sanção prêvista no inciso IV do itêm 13.1 será aplicada âo responsável pelês infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no 14.133/2021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
rnesrno artigo que justifiquêm a imposição de penalidadê mais grave que â sanção referida
no § 40 deste artigo, ê impedirá o respoôsável de licitar ou contratâr no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federatlvos, pelo prazo mín mo de
3 (trés) anos e máx,mo de 6 (se,s) ânos;
13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.1 será precedada de análise jurídica;

13.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do itêm 13.1 poderão ser êplicadàs
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

13.12 Se a multa aplicada e as indenizêções cabíveis forem superiores ao valor de
pagâmento eventualmente devido pela Administrêção ão contratado, além da perdâ desse
vêlor, â diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.13 A aplicação das sançõês previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de rêparação integral do dano causado à Administração Pública.

13,14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que
ensejeÍí a aplicêção de pênalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização
do fornêcimento/serviço, emitirá notificação escritâ a CONTRATADA, para regularização da
situàção;

13.14.1 A notificação a que se refere o caput deste àrtigo será enviada pelo correio, corn
aviso de recebimento, ou êntregue a CONTRAÍADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada ôo Diário OÍicial do l'1unicípio e no quadro de avisos da Prêfêitura.

13,15 Não havendo regularização da situêção por parte da CONTRATADA, em ãté 48
(quarenta e oito) horas, após o recêbimento da notificação, o Íesponsável pelo
departamento ou pela fiscalizãção do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

13.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratêdo a multa de
mora, na formê previstê no item 13.4 deste edital. A aplicêção de multa de mora não
impedirá que ê Administraçâo a converta em compênsatória e promovê â extinção unilateral
do contráto com a aplicação cumulada de outras sanções prêvistas em Lei;

13.17 A aplicaçâo das sanções prcvistas nos incisos III e IV do item 13.1 deste edital
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
designada que avaliârá os fatos e circunstências cohhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias útels, contados da data de intimação,
apresentar defesa escrita ê especificêr âs provàs que pretendâ produzir;

13.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá âpresentar
alegàções Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimôção;

(*
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13.19 Sêrão indeferidas pela comissâo, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatóíias ou intempestivas,

13.20 Para fins de aplicação das sançõês prcvistas nos incisos I, II, III e IV do do item 13.1
deste edital, serão aplicadas de acordo com o Decreto no_de de 

-,

do qual estabelece a forma de cômputo e as consequências dê soma dê diversas sanções
aplicadas a uma mesma êmpresa e de vadas de contratos distintos;

13.21 A Administração llunicipê|, no prâzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sánção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes
por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidônêas e
Suspensas (Ceis) e no Cêdastro Nacional de Empresas Punidâs (Cnep), instituidos no âmbito
do Podêr Executivo fêderal observado o di no art. 169 30 da Lei no 14.1 o21

14.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme aÉ. 137,
incisos de I a IX da Lei no 14,133/2021, é motivo justo para a extinção do mesmo, De acordo
com o art, 138, da Lei no 14,133/2021, a extinção do contrato poderá ser;

I - dêtêrminada por ato unilâtêrêl e êscrito da Administração, êxceto no caso de
descumprimento decorrênte dê sua própria conduta;

II - consensual, por acordo êntre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interêsse da Administração;

III - dêtêrminada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrafo Único - A extinção detêrminada por ato unilateÉl da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita ê fundamêntada da autoridade
competênte e reduzidas a termo no respectivo procêsso.

(cargo/função) designado pela Poftaria no 00 de 

-de
_e ou pêlos rêspêctivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações peÊinentes a essa atribuição,

15.2. O fiscal do contrato anotará em rêgistro próprio todas âs ocorrências relacionadas à
êxecução do contrato, determinando o que for necêssário para ê rêgulêrização das faltas ou
dos dêfêitos observados, e informará a seus superiores, em tempo hábil parê a âdoção das
medidas convenientes, a situaçâo que demandar dêcisão ou providência que ultrêpasse suâ
competência.

15.3. o flscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico ê dê
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informaçõês rêlevêntês para prêvenir riscos na execução contratual,

1l

15.1 A êxêcução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pêlo sêrvidor

16,1 A despêsa prêvista nâ cláusula segunda, corrêrá por conta de rêcursos próprios.

à
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17.1. Fica eleito o fo.o do município de
qualquêr outro, por mais privilegiado que seja, parê di
execução do prêsente contrato.

Estado de Sêrgipe, com exclusão de
rimir quaisquer dúvidas surgidas na

17.2. E, assim, por sê êcharem justos e contratados, assinam o prêsentê instrumento
particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor ê para um único ê só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os êfêitos legais,

de 

-.
Prêfeito

CONTRATANTE

TESTEIYUNHAS CPF NO

CPF NO

CONTRATADO

V


